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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

 
REGIDO PELA LEI N°. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014, LEI COMPLEMENTAR Nº 155/2016 E 
DECRETO FEDERAL Nº 9.412/2018 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 
 

 
ÓRGÃO INTERESSADO: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
 
0000000860/2023 
 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: 
 
MENOR VALOR GLOBAL 
 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
Execução Indireta por preço global 
 

OBJETO:  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de 
ponte em concreto armado no Povoado Fazenda Nova no Município de Pio XII/MA. 

Valor Estimado Total:  R$ 683.044,80 (Seiscentos e oitenta e três mil, quarenta e 
Quatro Reais e Oitenta Centavos). 
 

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS 
DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, localizada na Rua 
Senador Vitorino Freire, s/nº, Centro. 

DATA: 18/12/2023 (Abertura da Sessão) 
HORA: 14:00hs (quatorze horas) horário local. 

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA TOMADA DE PREÇOS SERÃO 
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PIO XII/MA, QUE SE SEGUIR. 

 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL. 
 
DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pio XII, localizada na Rua Senador 
Vitorino Freire, s/nº, Centro. 
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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 
 

 

A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 
18 de dezembro de 2023, às 14h:00min, na sala de sessão da Comissão Permanente de 
Licitação – CPL, localizada na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro – Pio XII/MA, a 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 011/2023, na forma de execução 
indireta, sob regime de empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, 
instaurada por meio do processo administrativo nº 0000000860/2023, devidamente 
autorizado, regida pela Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 9.412/2018 
e demais legislações pertinentes, bem como pelas disposições deste Edital. 
No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a 
documentação de habilitação e proposta de preços dos licitantes interessados e dará início à 
abertura da sessão pública. 

1. OBJETO  

 1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de 
ponte em concreto armado no Povoado Fazenda Nova no Município de Pio XII/MA, 
conforme, conforme especificações e condições no ANEXO I do presente Edital (PROJETO 
BÁSICO). 
1.2. O valor total máximo desta licitação é de R$ 683.044,80 (seiscentos e oitenta e três 
mil, Quarenta e Quatro Reais e Oitenta Centavos), conforme planilhas orçamentárias, 
parte integrante do Projeto Básico – ANEXO I do presente Edital. 

1.4. O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento 
da Ordem de Serviço. 

2. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da 
Lei, devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, devendo a Comissão 
Permanente de Licitação julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis. 

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de 
Pio XII, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento dos envelopes “Documentação” e “Proposta”, apontando as falhas ou 
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta 
Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer 
impugnação fora do prazo estabelecido no § 2º do art. 41 da Lei n. º 8.666/93.  

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Pio XII/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via, no 
horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local). 
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3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em 
favor da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, CNPJ nº 06.447.833/0001-81, em valor 
correspondente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em 
dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme 
disposto no “caput” e § 1º do Art. 56, da Lei Federal nº 8.666/93. 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública  

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à 
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da - Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado 
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1621-7, AGÊNCIA: 2452-X, PM PIO XII TRIBUTOS 
MUN, BANCO DO BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula 
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 150 (cento e cinquenta) dias.  

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pio 
XII, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo 
de validade de no mínimo 150 (cento e cinquenta) dias.  

d) A garantia, independente da modalidade efetuada, deverá estar contida no 
Envelope n. 01 Documentos de Habilitação. 

3.2. A licitante interessada em participar desta TOMADA DE PREÇOS deverá: 

3.3. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, 
direta ou indiretamente, desta licitação: 

3.3.1. Empresa que se encontra sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial que 
impossibilite o cumprimento do contrato, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação. 

 
        3.1.1.1 Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e 

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de 
habitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

 
3.3.2. Empresas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, 

pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 
licitação e com sócios comuns concorrendo entre si, empresas estrangeiras que não 
funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 
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contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA. 

 
3.3.3. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação 
demanda a prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação 
hierárquica do trabalhador à empresa contratada. 

3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto 
no art. 97 da Lei nº 8.666/93. 
 

4. CREDENCIAMENTO 

 
4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos 
envelopes, deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, 
credencial do seu representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá 
ser procuração passada por Instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada 
pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do Anexo II 
deste Edital. 

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato 
Constitutivo ou Contrato Social da empresa com suas eventuais alterações, desde que 
consolidada, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da 
licitante se manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório. 

4.1.3. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará 
comprovando esta qualidade através do Contrato Social, Estatuto ou documento 
equivalente, acompanhado de documento de identidade. 

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, no presente certame deve 
apresentar juntamente com o documento de credenciamento, a declaração de que atende 
aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar, conforme Anexo III.  

4.1.4.1. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, 
podendo ser contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas 
alegações. 

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante. 

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas por telex, telegrama, internet ou fac-
símile. 

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou 
por membro da Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial. 

4.3. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e 
nem de um mesmo representante para mais de uma empresa. 
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4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de 
reabertura pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às 
exigências previstas no item 4. 

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto 
como ouvinte. 

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

5.1. No dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, 
através de seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente 
lacrados, 02 (dois) envelopes, a saber: 
 

ENVELOPE Nº 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS nº 011/2023 – Data: 18/12/2023. 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

ENVELOPE Nº 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome e endereço do licitante 
TOMADA DE PREÇOS nº 011/2023 – Data: 18/12/2023. 
“PROPOSTA DE PREÇOS” 

5.1.1. As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do 
endereço Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, CEP 65.707-000. 

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão 
de imprensa oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja 
condicionada a sua verificação no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em 
cópia simples, os seguintes documentos: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, 
devidamente registrados na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus atuais administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova 
da diretoria em exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou outro documento 
equivalente, relativo ao domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação da: 

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, Pessoa 
Jurídica, mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 
1751, de 02 de outubro de 2014. 

 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação da: 

a. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 

 
f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal 

– CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura 
e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

b) Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de 
Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada 
com o objeto. 

c) A comprovação do vínculo empregatício do Responsável Técnico será feita 

mediante cópia do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o profissional 

como responsável técnico, que demonstre a identificação do profissional, ou 

mediante ART de Cargo e Função ou quando vier expressamente na Certidão de 

Quitação Pessoa Física e Jurídica ou através de Declaração de contratação futura 

mediante anuência do responsável técnico. 

      c.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, tal 

comprovação será feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do 

CREA e/ou Certidão do CAU, devidamente atualizados 
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d) Para atendimento à qualificação técnico-profissional: profissional de nível 
superior, ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo CREA e/ou CAU, 
comprovando ter executado para órgão ou entidade da administração pública direta 
ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da presente licitação. 
 
d.1) no caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação 
técnica, todos os licitantes portadores desse atestado serão inabilitados. 

 
d.2) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá 

substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita 
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII mediante a apresentação de acervo 
técnico comprovando que possui experiência profissional equivalente ou 
superior. 

 
e) Atestado de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove que a empresa executou serviços 
semelhantes ao objeto. 
 

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social 
incluindo suas notas explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

a.1) serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

a.1.1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 

• Publicados em Diário Oficial; ou 

• Publicados em jornal de grande circulação; ou 

• Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante. 

a.1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

• Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou 

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante. 

a.1.3) sociedade criada no exercício em curso: 

• Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
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a.1.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar 
assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor 

mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG  = ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

 PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG = _________________ATIVO TOTAL ______________ 

 PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC  =     _____________ATIVO CIRCULANTE_________ 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 
cálculos juntado ao balanço; 

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o 
direito de efetuar os cálculos; 

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de 
cálculo correspondente. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade. 

b.1) As empresas em recuperação judicial deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em 
que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a empresa 
está apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato. 

 

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

a) Declaração do licitante, na forma do ANEXO V, de que não possui, em seu quadro de 
pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso 
ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de 
aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art.7º, da 
Constituição Federal de 1988. 

5.2.6. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - 
CPL poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para 
confronto. 

5.2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida 
que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente ME ou EPP for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação. 
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5.3. PROPOSTA 

5.3.1. O envelope nº 02 conterá, em 01 (uma) via, proposta impressa em papel timbrado do 
licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e 
deverá conter: 

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO VI do Edital, indicado 
em moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas 
as despesas necessárias à execução completa do objeto ora licitado; 

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - 
ANEXO I do Edital, com preços unitários, parciais e totais; 

c) Cronograma Físico-Financeiro, de acordo com cronograma constante do Projeto 
Básico - ANEXO I do Edital; 

d) O prazo de execução do objeto é de 120 (cento e vinte) dias, a contar do 
recebimento da Ordem de Serviços. 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da data-
limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

f) Composição de BDI, conforme modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo 
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

f.1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, 
deverá estar apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente 
detalhada sua composição. 

f.2) Cada licitante apresentará sua composição de BDI com base em fórmula 
sugerida no Anexo IX, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, 
além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha orçamentária 
e o lucro. 

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento 
Analítico da obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. 
Apresentar, discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 
Poderá ser utilizado o modelo apresentado no Anexo IX, ou modelo próprio, desde 
que contenha todas as informações solicitadas. 

h) Composição de Encargos Sociais – conforme modelo sugerido no Anexo X ou 
modelo próprio desde que contenha todas as informações solicitadas. 

h.1) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não 
são exaustivos, logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que 
corresponda aos encargos da empresa licitante. 

i)  Curva ABC de insumos e de serviços. 

j) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária 
do Município de Pio XII, observando a forma de definição da base de cálculo do 
tributo prevista na legislação municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, 
que será um percentual proporcional entre o limite máximo de 5% estabelecido no 
art. 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 116/2003 e o limite mínimo de 2% fixado 
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pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. (Acórdão nº 
2622/2013 – TCU – Plenário). 

k) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de 
PIS e COFINS apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem á média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito 
de compensação dos critérios previstos no art. 3º das Lei ns. 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão nº 
2622/2013 – TCU – Plenário). 

l) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais 
de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam 
compatíveis com as alíquotas a que a empresa está obrigada a recolher, previstas 
no Anexo I da Lei Complementar nº 123/2006, bem como que a composição de 
encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que essas 
empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme 
dispõe o art. 13, §3º da referida Lei Complementar. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – 
Plenário). 

  

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “f” e “g” e “h”, serão assinados 
pelo representante legal da empresa e responsável técnico indicado no item 5.2.3, 
alínea “b” do presente Edital, conforme determina a Lei Federal nº 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, e Resolução nº 282/CONFEA, de 24 de agosto de 1983. 

5.3.2. Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em 
algarismos e por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, 
tomando-se por base os quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I 
deste Edital e os preços unitários propostos pela licitante. 

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas 
que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a preços unitários. 

5.3.3.1. Para os fins deste item, entende-se como: 

a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou 
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 

c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do 
texto da proposta. 

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe 
seja adjudicado o objeto. 

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

5.3.6. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para 
assegurar a justa remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais 
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despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer 
outras, segundo a legislação em vigor. 

5.3.7. Considera-se sempre que a licitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnicos, 
gerenciais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados 
à execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar 
com eficiência e eficácia no cumprimento do Contrato que celebrar. Não caberá qualquer 
pleito de alteração dos valores contratados pela substituição de métodos e meios de 
produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e 
qualidade requeridos. 

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pio 
XII/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve 
elaborar suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de 
obra que entenderem necessário para a conclusão do serviço de acordo com a 
especificação técnica. Não poderá haver nenhum pleito de alteração de valores do 
CONTRATADO em função das composições apresentadas pela contratante. 

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de Pio XII poderá solicitar às 
licitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante 
aceitar ou recusar. Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão 
ser expressas. 

5.3.10. As licitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ 
constante nos documentos de Habilitação. 

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam 
superiores ao indicado neste edital, prevalecerá o estabelecido neste. 

6. DO JULGAMENTO 

6.1. Julgamento da Habilitação 

6.1.1. O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope nº 1, contendo os documentos 
de habilitação, os quais poderão ser analisados pelas licitantes pelo prazo estabelecido pela 
Comissão Permanente de Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações 
sobre a documentação das demais licitantes. 

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes 
que apresentaram os documentos na forma indicada neste edital e inabilitadas as que não 
atenderam a essas exigências. 

6.1.3. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela 
Comissão Permanente de Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme 
o caso, sem prejuízo de outras penalidades. 

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, serão adotados os procedimentos previstos 
no Art. 43, §1° da Lei Complementar n°. 123/2006. 

6.1.5. Proferida a decisão, as licitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de 
interpor recurso, o que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.º 02 das 
concorrentes habilitadas. 
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6.1.6. Não havendo desistência do direito de recorrer, na forma do subitem 6.1.5, a 
Comissão suspenderá a sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos até então 
executados e comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 horas, às licitantes 
habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa hipótese, os envelopes n.º 02, 
devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se reabra a 
sessão, sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação. 

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as 
propostas de preços às empresas inabilitadas. 

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
adjudicação, serão destruídos, independentemente de notificação à interessada. 

6.1.9. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar 
o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas 
propostas escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no §3, 
do art. 48, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

6.2. Julgamento das Propostas 

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes nº 02 apenas das 
licitantes habilitadas, sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas 
pelas participantes habilitadas, e facultada a verificação das propostas destas às licitantes 
presentes para manifestação. 

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de 
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que 
cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da 
planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na 
planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, constante no Anexo I deste 
Edital. 

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item, prevalecerá o 
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da 
Composição de Custos unitários do serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, 
prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os por extenso 
predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais erros, sua proposta 
será desclassificada. 

6.2.4. A licitante assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o 
total do serviço e se obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo 
direito a aditivos, de preços por divergências das quantidades constantes na planilha da sua 
proposta com as dimensões, cotas de nível e volumes indicados nos desenhos e detalhes, e 
de acordo com as especificações dos materiais. 

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, conferido o 
direito de preferência previsto no art. 3º, § 2º da Lei n.º 8.666/93, ainda permanecer o 
empate, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as licitantes serão 
convocadas. 

6.2.6. No caso de empate previsto na LC nº 123/06, assim considerado quando as propostas 
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou 
superiores em até 10 % (dez por cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será 
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concedido o direito de preferência, no prazo de 20 minutos, nos termos do Art. 44, §1° e Art. 
45, Inciso I da Lei Complementar n° 123/2006. 

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que: 

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93: 

a) Não atendam às exigências deste edital; 

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com 
a execução do objeto; 

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária 
constante do Anexo I do Presente Edital; 

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da 
proposta, no prazo determinado pela Comissão Permanente de Licitação. 

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam 
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração. 

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3, cujo valor global da proposta 
for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será 
exigida, para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item 
6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta. 

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para apresentação, pelos licitantes, de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas de inabilitação ou desclassificação. 

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento; 

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das 
condições exigidas neste Edital; 

6.2.7.8. Colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de 
apuração e classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global; 

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1º do 
art. 109 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu 
julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de Licitação 
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adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à 
Autoridade Superior do Município de Pio XII, Estado do Maranhão para, se for o caso, 
proceder à homologação. 

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Pio XII, poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, devendo anulá-la, de ofício ou por provocação de terceiros, 
quando o motivo assim justificar. 

8. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura 
da Ata, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada 
com o objeto da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal 
de Pio XII, na hipótese do § 3º do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis da intimação do ato. 

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato 
recorrido. 

9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS 

9.1. Autorizada a contratação, a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA convocará a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente 
licitação, nos termos da minuta do contrato constante do Anexo VIII deste Edital. 

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para 
assinar o Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Prefeitura Municipal de Pio XII/MA. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido no item 9.2, caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, 
acarretando a nulidade da adjudicação, sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que 
a Prefeitura Municipal de Pio XII convocará, segundo a ordem de classificação, outras 
licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora, se não decidir proceder à nova 
licitação. 

9.4. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão e de entrega, poderá ser prorrogada, em conformidade e desde que atendidos os 
requisitos dispostos no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

9.5. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 
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9.6. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem nos serviços, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.7. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.8. O prazo para a execução dos serviços será de acordo com o subitem 5.3.1, letra “d” do 
presente Edital, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

9.9. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do exercício vigente. 

10. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado 
pela Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Pio 
XII/MA, para acompanhar a realização dos serviços. 

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo. 

10.3. As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas neste edital e seus 
anexos, além das estabelecidas na legislação em vigor. 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal, deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

10.5. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado 
em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem 
como adotar as providências e exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste 
Edital e seus anexos. 

11. PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do 
proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura 
da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização. 

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, sendo considerado 
o início da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço. 

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com 
base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Pio 
XII - MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo VII), e das certidões negativas 
de débito junto ao INSS, FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo 
aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato. 

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de Pio XII por meio do 
setor competente no prazo máximo de 5(cinco) dias a contar da data de entrada no 
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados. 
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11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para 
juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria 
Municipal de Finanças, para que conduza o processo de pagamento. 

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição do serviço, 
deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica – ART); 

b) Uma cópia do Contrato; 

c) Uma cópia da planilha orçamentária; 

d) Uma cópia da ordem de serviço; 

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório do serviço objeto 
desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da Fazenda Federal, bem 
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, Certidões Estaduais e Municipais. 

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e outros 
descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso. 

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao 
cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento 
do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos, a critério exclusivo da Administração 
e mediante disponibilidade financeira. 

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 
     365                365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 
 
11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na 
fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, 
quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos pelo 
órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do 
objeto da presente licitação. 

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
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CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a 
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou 
humana, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 

d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-
se o que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro 
apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a 
multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o 
atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 
0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

12.4.a.1. Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

12.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicatário se 
recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso 
injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem 
de serviço. 

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos serviços, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser 
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e 
no contrato. 
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12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na 
Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 

INFRAÇÃO 
GRAU 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por 
ocorrência. 

01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por 
ocorrência. 

01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso 
de seus funcionários - por ocorrência. 

01 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato – por ocorrência. 

02 

7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - 
por ocorrência. 

02 

8 
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos serviços - 
por ocorrência. 

03 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais – por ocorrência. 

03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 

03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições – por ocorrência. 

03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por 
ocorrência. 

04 

14 
Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e 
previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO – por ocorrência. 

04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato - por ocorrência. 

05 

16 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 

05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos 
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

06 

 
TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 200,00 
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2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 
12.8. O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá 
ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido este 
limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contrato. 

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA: 

12.9.1 A sanção de suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal 
de Pio XII/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à 
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do 
objeto, conforme previsto no item 12.4 desta cláusula. 

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública: 

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do 
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura 
do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em 
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do 
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de 
licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão 
ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa. 

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do 
Maranhão à Contratada. 
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12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de 
cobrança judicial. 

12.14 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela Contratada ao 
Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa. 

12.15 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 
contraditória e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei. 

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 
02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0140 ESTRADAS VICINAIS 
04 122 0140 1039 0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES E BUEIROS 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

14. DA VISTORIA 

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde serão executadas os 
serviços objeto desta licitação para inteirar-se das condições e graus de dificuldades 
existentes, podendo tal vistoria ser realizada até o segundo dia útil anterior ao da 
apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS PÚBLICAS da Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão. 

14.2 A Prefeitura Municipal de Pio XII coloca-se à disposição para agendamento de visitas 
ao local dos serviços, o qual deverá ser previamente solicitado à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS PÚBLICAS, das 08 às 12 horas (horário local). 

14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação 
nesta licitação já indica que os participantes conhecem todas as condições locais para 
execução dos serviços e estão de acordo com todas as condições estabelecidas no edital, 
razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das condições e grau 
de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou 
em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do 
objeto desta licitação. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1 Será exigida da contratada a apresentação ao setor de Contratos, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de 
prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor 
global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo:  
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15.2 Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 
nº 8.666/93, abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública  

a.1 Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à 
garantia deverá ser efetuado em conta corrente da Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado 
do Maranhão na CONTA CORRENTE: 1621-7, AGÊNCIA: 2452-X, PREF MUN PIO XII - 
TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL. 

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do 
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula 
de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim 
como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência 
do contrato.  

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, 
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Pio 
XII, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização 
financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo 
de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.  

15.3 A Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão poderá descontar do valor da 
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela 
Contratada, inclusive multas. 

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob 
pena de ser descontada na fatura seguinte.  

15.5 Será considerada extinta a garantia:  

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;  

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros. 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

16.1. Concluída os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos serviços, caso haja 
inconformidades significativas quanto às especificações. 
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16.3. No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão 
relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até 
o recebimento definitivo. 

16.4. O recebimento definitivo dos serviços será efetuado por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) 
dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade 
civil pela solidez e segurança dos serviços, nem da ético-profissional, pela perfeita execução 
do contrato. 

17. SUBCONTRATAÇÕES 

17.1. Será permitida a subcontratação de partes dos serviços, mediante prévia autorização 
expressa da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA. 

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura 
Municipal de Pio XII/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a 
descrição dos serviços a serem subcontratados, bem como a indicação da empresa a ser 
subcontratada, que deverá comprovar no mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista. 

17.3. Os subcontratados deverão cumprir e fazer cumprir, por seus prepostos ou 
conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas 
das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a 
responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou 
convenentes. 

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado. 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será 
realizada no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. 

18.2. Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, 
normas, especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los 
plenamente, decaindo do direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem 
objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que os 
viciem. 

18.3. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja 
promovida a reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que 
tenham sofrido penalidade resultante de contratos firmados anteriormente com a 
Administração, na condição de prestadoras de serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 

18.4. A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim 
como verificar a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 

18.5. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias 
consecutivos, salvo disposição expressa em contrário. 
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18.6. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre 
o certame junto à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 

18.7. A licitante declarada vencedora deverá apresentar no ato da assinatura do contrato 
comprovação de vínculo empregatício de um profissional técnico em segurança do trabalho 
através de contrato de trabalho. 

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com 
a aplicação da Lei Federal nº 8.666/1993. 

18.9. A Prefeitura Municipal de Pio XII poderá homologar, anular ou revogar a presente 
licitação, observadas as formalidades legais. 

18.10. Será de 60 (sessenta) dias a validade das certidões apresentadas quanto não contar 
sua validade em seu conteúdo.  

18.11. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e 
efeitos, se encontram disponíveis para consulta e obtenção de forma gratuita no endereço 
indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08h00min às 12h00min. 

18.12. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão 
dirimir eventuais dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal 
de Pio XII, localizada na Rua Senador Vitorino Freire, s/n, Centro – Pio XII/MA, em dias 
de expediente, no horário das 08h00min às 12h00min. 

18.13. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
Anexo I – Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico e 
Especificações; 
Anexo II – Carta de credenciamento; 
Anexo III – Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 
Anexo IV – Modelo Carta Fiança; 
Anexo V – Declaração de cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88; 
Anexo VI – Modelo de proposta; 
Anexo VII – Modelo de solicitação de pagamento; 
Anexo VIII – Minuta do Contrato; 
Anexo IX – Modelo de Composição do BDI; 
Anexo X – Modelo de Composição de Encargos Sociais; 
Anexo XI – Termo de Recebimento Provisório. 
Anexo XII – Termo de Recebimento Definitivo. 

 
Pio XII/MA, 27 de novembro de 2023. 

 
 

Telson da Cruz Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

Responsável pela elaboração do edital 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 
ANEXO I  

PROJETO BÁSICO 

A 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção ponte de 
concreto armado no povoado fazenda nova no Município de Pio XII/MA. 

 

B 

PRAZOS  
O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 
O prazo de vigência do contrato deverá ser até 31 de dezembro do exercício vigente a tempo 
da contratação. 

 

C 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

Valor Estimado Total: R$ 683.044,80 (Seiscentos e oitenta e três mil, Quarenta e Quatro 
Reais e Oitenta Centavos), conforme planilhas orçamentárias, parte integrante do Projeto 
Básico – ANEXO I do presente Edital. 
EMPREITADA:                              (  x ) Preço Global        (    ) Preço Unitário 
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO:     (  x  ) Global                  (    ) Por Lote 

  

D 
LOCAL DE EXECUÇÃO:  
Município de Pio XII/MA. 

  

E 

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 
Divisão de Engenharia Municipal 
 
UNIDADE FISCALIZADORA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

  

F 

LOCAL ONDE PODERÁ SER EXAMINADO E ADQUIRIDO O PROJETO BÁSICO 
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, – localizada na Rua Senador Vitorino Freire, s/n, Centro 
– Pio XII/MA, Sala da Comissão Permanente de Licitação– CPL. 
 
A Planilha Orçamentária, Caderno de Encargos, Cronograma físico-financeiro, Projeto Básico e 
Especificações. 

 

G 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
Ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Pio XII, por equipe composta de engenheiro(s), e/ou 
arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a realização dos 
serviços. 

 

H 

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM  
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo 
contratante para a contratação; 
2. Planejamentos técnicos, com pranchas gráficas e documentação de base (memoriais 
descritivos, especificações técnicas e/ou similares); 
3. Planilha Orçamentária, cronograma físico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de 
composição dos Encargos Sociais. 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de ponte 
em concreto armado no Povoado Fazenda Nova no Município de Pio XII/MA. 
  

Valor Estimado Total: R$ 683.044,80 (seiscentos e oitenta e três mil, quarenta e quatro reais 
e oitenta centavos).  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

ANEXO II 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

A empresa _________________, CNPJ nº _______________, com sede na 

______________________________, neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

________________________ (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de 

mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) _________ (nome, RG, 

CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes 

para, junto a Prefeitura Municipal de Pio XII, praticar os atos necessários à representação da 

outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023, usando dos 

recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar 

proposta  no caso de beneficiário da Lei Complementar nº 123/2006, declarar a intenção de 

interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

 

(local e data por extenso) 

 
 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 

Reconhecimento de firma obrigatório 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 
ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

A/O ___________________________ (razão social do licitante), inscrita no 

CNPJ sob o nº ________________, sediada na ____________________(endereço 

completo), representada pelo(a) Sr.(a) _________________, R.G. nº _________, CPF nº 

_______________, D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar nº 

123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra 

como: 

 

MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das 

hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3º da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer 

o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA 

DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pio XII. 

 

OBS: ASSINALAR COM “X” UMA DAS OPÇÕES 

 

 (local e data por extenso) 

 

 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

ANEXO IV 
MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

CONTRATUAL 

1. Pela presente, o (a) (nome da instituição fiadora) com sede em (endereço completo), por 
seus representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como FIADOR e 
principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do 
Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em (endereço completo), 
até o limite de R$ (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução 
do Contrato nº (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo licitatório 
(modalidade e número do instrumento convocatório da licitação – ex.: PE nº xx/ano), firmado 
entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA para (objeto da licitação).  

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa AFIANÇADA, de 
todas as obrigações estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento 
de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;  

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato;  

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e 

e) prejuízos indiretos causados à CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.  

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) 
(valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), 
vencendo-se, portanto, em (data).  

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela 
AFIANÇADA, o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que 
forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da 
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.  

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (dias) após 
o vencimento desta fiança.  

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa AFIANÇADA será admitida ou invocada por este 
FIADOR com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por 
este instrumento perante a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA.  

7. Obriga-se este FIADOR, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 
extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura Municipal 
de Pio XII/MA se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da 
obrigação a que se refere a presente fiança.  

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) 
(nome da instituição fiadora) não tiver recebido da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA 
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qualquer comunicação relativa a inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado 
de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original 
desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de 
qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, 
de produzir qualquer efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força 
deste documento.  

9. Declara, ainda, este FIADOR, que a presente fiança está devidamente contabilizada e 
que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação 
bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a 
presente fiança.  

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de 
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela 
referida entidade federal.  

(Local e data)  

(Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

ANEXO V 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII, DA CF/88 

 

 
A empresa ________________, CNPJ nº _________, representada pelo(a) Sr(a) 

______________________, R.G. nº ____________, CPF nº _______________, DECLARA, 

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/1993, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, 

nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

 

(local e data por extenso) 

 
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

ANEXO VI 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

À  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro  
Pio XII – Maranhão  
 

Prezados Senhores,  

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 
011/2023 e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços 
para execução dos serviços.  

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições 
técnicas, administrativas e contratuais estabelecidas no Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 
011/2023, os quais aceitamos e nos comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ........ (.............) dias, 
contados da data de abertura das propostas.  

O prazo para execução dos serviços é de ........ (.............) dias corridos, a contar da 
data do recebimento da ordem de serviço. 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco:................ 
Agência:.............. Conta corrente: ......................  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ................. (.........................................).  

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas 
com materiais, mão de obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu 
título ou natureza, incluindo, mas não se limitando a, fretes, encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e 
quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral 
pela prestação dos serviços.  

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução dos 
serviços:  
Nome completo:  
Nacionalidade:  Estado Civil:  
Qualificação Profissional:  CPF:  RG:  
Endereço:  
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente:  

DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
C.N.P.J: 
Local e data: 

<Razão Social da Proponente> 
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<Assinatura e carimbo do representante legal> 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 
ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO 
 

 
A(o) Senhor(a)  
Gestor(a) da Secretaria Municipal de Finanças 
 
Referente ao Processo nº. _________/_______  
 
 

Encaminhamos em anexo a nota fiscal nº ____, no valor total de R$ ____ (_______) 
para que seja providenciado pagamento conforme informações abaixo:  
 
EMPRESA:  
IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
OBJETO:  
Nº DA NOTA DE EMPENHO:  
Nº DO CONTRATO (SE HOUVER):  
 
Apresentamos em anexo a seguinte documentação:  
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)  
 
 
 
Atenciosamente,  
_______________________________________  
(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

 
 
 

(local e data por extenso) 

  
 
 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 
ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITURA) 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
CONTRATO Nº_____/____ QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIO 
XII, ESTADO DO MARANHÃO E A 
EMPRESA ______________________ 
PARA _____________________, NA 
FORMA ABAIXO: 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o Município de Pio XII, Estado do Maranhão, pessoa 
jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 06.447.833/0001-81 com sede na Rua Senador Vitorino Freire, s/nº, Centro, Pio 
XII/MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de ________________, Sr.º 
____________________, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa 
_____________, com sede ________________ (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº _____________ doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
pelo seu (cargo) _______________, (nome) _____________, (nacionalidade) 
____________, (estado civil) _______________, (profissão) _____________, (domicílio) 
_______________, (carteira de identidade) ______________ (CPF/MF) _____________, 
têm, entre si, justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução dos serviços, 
na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço global,  sujeitando-se as 
partes à Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à 
espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023, formalizada nos autos 
do Processo Administrativo nº 0000000860/2023, e aos termos da proposta vencedora, que 
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, pertinentes e a TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023, devidamente homologado 
pela autoridade competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O presente contrato tem objeto a prestação de serviços de construção de ponte em concreto 
armado no Povoado Fazenda Nova no Município de Pio XII/MA, sob a forma de empreitada 
por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da 
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023, e demais especificações expressas, e com a Proposta 
da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO GLOBAL  
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Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em R$ 
____________________________________, de acordo com a Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

– Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas 
e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Projeto Básico, da 
Proposta de Preços e da legislação vigente; 

b) Prestar os serviços no endereço constante da Proposta de Preços; 
c) Prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os 
níveis de trabalho; 
d) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

e) Comunicar ao fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado o problema ou a 
impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das 
providências cabíveis; 

f) Responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação 
aplicável; 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas 
expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais 
inadequados ou desconformes com as especificações; 
h) Observado o disposto no artigo 68 da Lei 8.666/93, designar e manter preposto, 
acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade 
técnica e disciplinar da atuação da equipe disponibilizada para os serviços; 
i) Elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, 
relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato 
relevante sobre a execução do objeto contratual; 
j) Manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 
necessários à execução do objeto do contrato; 
k) Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 
licitação; 

l) Cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu 
adimplemento; 

m) Indenizar todo e qualquer dano e/ou prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta 
ou serem causados por direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem 
causadas por seus propostos ao CONTRATANTE, aos usuários ou a terceiros; 

n) Observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência estipulado pelo art. 
93, da Lei Federal nº 8.213/91. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

– Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos: 

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
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CONTRATADA; 

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos serviços 
e interromper imediatamente os trabalhos até a sua regularização; 

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com o projeto básico, 
especificações e normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem 
qualquer ônus para a contratante; 

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais e emitido o termo de recebimento definitivo do serviço; 

e) indicar técnicos como seus prepostos, para exercer as atividades de fiscalização dos 
serviços ora contratados. 

f) efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

– O prazo de execução do objeto será de 120 (cento e vinte) dias, conforme Cronograma 
Físico-Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento 
da ordem de serviço para o início dos serviços. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega, poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos 
dispostos no Art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA CONTRATUAL 

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a 
CONTRATADA apresentará à Gestão de Contratos, em até 15 (quinze) dias úteis, contados 
da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no 
valor correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global do contrato, a qual deverá 
ser prestada em uma das formas previstas abaixo:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a 

opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 

pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Fazenda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do 
valor correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura 
Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 10298-9, AGÊNCIA: 
1734-5, PREF MUN PIO XII - TRIBUTOS, BANCO DO BRASIL.  

PARÁGRAFO TERCEIRO – Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no 
original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal 
de Pio XII, Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter 
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e 
de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do 
fim do prazo de vigência do contrato.  



 
ESTADO DO MARANHÃO  

PREFEITURA DE PIO XII – MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ 06.447.833/0001-81 

 

RUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/Nº, CENTRO – PIO XII – CEP: 65.707-000. 
Página 36 de 49 

 

PARÁGRAFO QUARTO – Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de 
fiança bancária, no original, emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da 
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Estado do Maranhão, devendo conter expressamente 
Cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, inalienabilidade e de 
irrevogabilidade, assim como prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do 
fim do prazo de vigência do contrato.  

PARÁGRAFO QUINTO – A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, poderá descontar do valor 
da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, 
pela Contratada, inclusive multas.  

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada formalmente pelo 
CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura seguinte.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:  

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as 
cláusulas do contrato;  

b) no término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de 
sinistros.  

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 
02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0140 ESTRADAS VICINAIS 
04 122 0140 1039 0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PONTES E BUEIROS 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA NONA – PAGAMENTO 

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em 
até 30 (trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal 
emitida com base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos dos 
serviços, ou em periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início 
da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos 
serviços executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da 
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e 
das certidões negativas de débito junto ao INSS, FGTS, Fazenda Federal e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa 
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Estadual e Municipal, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo 
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de 
Pio XII por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de 
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços 
executados. 

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar 
entrada no protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será 
encaminhada à Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o processo de 
pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a 
primeira medição dos serviços, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos: 

a) Registro do serviço no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica – ART); 

b) Uma cópia do Contrato; 

c) Uma cópia da planilha orçamentária; 

d) Uma cópia da ordem de serviço; 

PARÁGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório 
dos serviços objeto desta licitação e contra a apresentação das CNDs do INSS e da 
Fazenda Federal, bem como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Negativa de Débitos e da Dívida Ativa 
Estadual e Municipal. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais 
multas e outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for 
o caso. 

PARÁGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de 
serviços, em relação ao cronograma físico-financeiro aprovado, não representam direito 
antecipado de recebimento do CONTRATADO, podendo, no entanto, serem pagos a critério 
exclusivo da Administração e mediante disponibilidade financeira. 

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 
     365                365 
TX = Percentual da taxa anual = 2%. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será 
incluído na fatura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira 
prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de 
atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos 
recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas: 

a) unilateralmente pela CONTRATANTE quando: 

a.1) houver modificação no projeto básico ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas 
mesmas condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites 
previstos na Lei nº. 8.666/93; 

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei 
Federal nº 8.666/1993 e suas alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, 

ultrapassar o percentual de 25% (vinte e cinco por cento). 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57 

da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DIREÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do 
profissional habilitado residente durante a execução do serviço ora CONTRATADO 
dependerá de aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se 
esta, a falta de manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da 
substituição. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO 

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela 
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, através de equipe composta de engenheiros, 
arquitetos e técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para 
acompanhar a realização dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter 
preposto, aceito pela Administração, para representá-lo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas 
previstas no projeto básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em 
vigor. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO 

– O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pio XII, através da 
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Concluído o serviço, esta será recebida provisoriamente, pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório do 
serviço, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento 
provisório, estas serão relacionadas em documento anexo ao termo circunstanciado e 
deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O recebimento definitivo do serviço será efetuado por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 
(sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada 
da responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem da ético-profissional, pela 
perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos 
indicados na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a 
aplicação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes 
condições: 

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, 
e nas situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou 
humana, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave; 

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela 1 abaixo; 
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d) a qualquer tempo, se constatado atraso dos serviços de até 5 (cinco) dias, comparando-
se o que foi efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro 
apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições: 

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o saldo contratual ou R$ 22.000,00, o que for maior. Para inexecução total, a 
multa aplicada será de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Para o 
atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a multa correspondente a R$ 
0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

b) Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais. 

PARÁGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o 
adjudicatário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando 
houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 30 (trinta) dias após a 
emissão da ordem de serviço. 

PARÁGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução dos 
serviços, quando: 

a) Ocorrer atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 
(trinta) dias. Após o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser 
considerada inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e 
no contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações 
previstas na Tabela 1, as multas previstas na Tabela 2 abaixo: 

TABELA 1 
 

INFRAÇÃO 
GRAU 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, 
por ocorrência 

01 

2 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - 
por ocorrência 

01 

3 
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

01 

4 
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de 
acesso de seus funcionários - por ocorrência. 

01 

5 
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção 
individual (EPI), quando necessários - por ocorrência. 

02 

6 
Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo 
contrato – por ocorrência. 

02 
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7 
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar 
- por ocorrência. 

02 

8 
Utilizar material ou mão de obra inadequada na execução dos 
serviços - por ocorrência. 

03 

9 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais – por ocorrência. 

03 

10 
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da 
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 

03 

11 
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus 
agentes - por ocorrência. 

03 

12 
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou 
incompatível com suas atribuições – por ocorrência. 

03 

13 
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - 
por ocorrência. 

04 

14 

Não manter nos locais de serviço em tempo integral, durante toda a 
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do 
contrato e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO – por 
ocorrência. 

04 

15 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do 
objeto do contrato - por ocorrência. 

05 

16 
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado - por ocorrência. 

05 

17 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais - por ocorrência. 

06 

 
TABELA 2 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 R$ 200,00 

2 R$ 400,00 

3 R$ 500,00 

4 R$ 1.000,00 

5 R$ 3.000,00 

6 R$ 5.000,00 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução 
contratual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do 
contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimentos de contratar com A Prefeitura Municipal de Pio XII/MA: A sanção de 
suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, de 
que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por 
culpa ou dolo, por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme 
previsto no parágrafo Terceiro desta cláusula. 
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PARÁGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser 
aplicada, dentre outros casos, quando a Contratada: 

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com 
a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, em virtude de atos ilícitos praticados; 

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão da 
execução do contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pio 
XII/MA; 

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o 
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a 
assinatura do contrato; 

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou 
em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a 
execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação; 

g) cometer inexecução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de 
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do 
Maranhão e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de multa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo 
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura 
Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão à Contratada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a 
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir 
da notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a 
esta Prefeitura, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do 
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da 
concessão da oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na 
forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA AMPLA DEFESA 

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima 
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo: 

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão; 
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b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contados da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as 
consequências contratuais previstas na Lei nº 8666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 
da Lei nº 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do 
Contratado, o Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, 
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à 
Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução 
inicial, o Contratado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contratante adotar, motivadamente, providências 
acauteladoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações do termo 
ou especificações, salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente 
justificados e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos 
registros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução 
dos Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, 
solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou instalações 
executadas pelos subempreiteiros e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a eles 
imputáveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno 
direito, todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da 
CONTRATADA para com a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO: À seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a 
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do 
termo de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos 
e obrigações do cedente, decorrentes deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – VIGÊNCIA 

O presente instrumento terá vigência até xx de xxxxxxxx de xxxx, podendo ser alterado 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado 
do contrato, nos termos do art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n0 
8.666 de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

- Os preços dos serviços, objeto deste contrato, poderão ser reajustados pelo Índice 
Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do 
CONTRATADO, após o interregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) 
contado da data prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa 
proposta se referir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações e demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO 

Fica eleito o Foro de Pio XII/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO, 
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por 
estarem justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 

 
Pio XII/MA, xxx de xxxxxxxxxxxx de xxxx. 

 
 

Pela CONTRATANTE: 
___________________________________ 

Secretario Municipal de........................... 
 
 
 

Pela CONTRATADA 
___________________________________ 

Representante da Empresa 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

ANEXO IX 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
“MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI” 

 
A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados 

abaixo: 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção 

de ponte em concreto armado no Povoado Fazenda Nova no Município de Pio XII/MA. 

 

DESCRIÇÃO 
VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas 

Adotadas - % MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA 

Risco     

Despesas Financeiras     

Administração Central     

Lucro     

Tributos (soma dos itens abaixo)     

COFINS     

PIS     

ISS (**) (***)      

TOTAL     

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão 
325/2007 - TCU – Plenário 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

ANEXO X 
(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 

 
“COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS” 

 
SINAPI – SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL 
 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA – 
COM DESONERAÇÃO 

ITEM 
DISCRIMINAÇÃO HORISTA % 

MENSALISTA 
% 

GRUPO A 

A1 INSS   

A2 SESI   

A3 SENAI   

A4 INCRA   

A5 SEBRAE   

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO   

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO   

A8 FGTS   

A9 SECONCI   

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS   

GRUPO B 

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO   

B2 FERIADOS   

B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE   

B4 13º SALÁRIO   

B5 LICENÇA-PATERNIDADE   

B6 FALTAS JUSTIFICADAS   

B7 DIAS DE CHUVA   

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO   

B9 FÉRIAS GOZADAS   

B10 SALÁRIO MATERNIDADE   

B 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS 
INCIDÊNCIAS DE A 

 
 

GRUPO C 

C1 AVISO-PRÉVIO (INDENIZADO)   

C2 AVISO-PRÉVIO (TRABALHADO)   

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS)   

C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA   

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL   

C 
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO 
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A 
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GRUPO D 

D1 REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B   

D2 
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO 
TRABALHADO E REINCIDENCIA DO FGTS SOBRE 
AVISO PREVIO INDENIZADO 

 
 

D TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS   

  TOTAL (A+B+C+D)   
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

ANEXO XI 
 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
construção de ponte em concreto armado no Povoado Fazenda Nova no Município de 
Pio XII/MA. 

 

Processo nº 0000000860/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

CONTRATADA: ________________ 

A Prefeitura Municipal de Pio XII- MA, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE _____________, vem, através do presente Termo, formalizar o 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO da entrega do(s) serviços abaixo 
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no 
art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ___________ (órgão requisitante) 
recebe os referidos serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, 
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no 
Projeto Básico e com a Proposta da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

Pio XII- MA      de              de         . 

 

xxxxxxx 

Secretário(a) Municipal de _______________ 

 

xxxxxx 

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

 

xxxxxxxxxx 

Representante Legal da Empresa  
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TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

ANEXO XII 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
construção de ponte em concreto armado no Povoado Fazenda Nova no Município de 
Pio XII/MA. 

 

Processo nº 0000000860/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 

CONTRATADA: ________________ 

 

A Prefeitura Municipal de Pio XII- MA, por meio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE _____________, vem, através do presente Termo, formalizar o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, da entrega do(s) serviços abaixo 
relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em cumprimento ao disposto no 
art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE _______________(órgão requisitante) 
recebe os referido(s) serviços permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, 
verificando a sua conformidade com as especificações técnicas descritas no 
Projeto Básico e com a Proposta da Empresa. 

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

Pio XII- MA      de              de         . 

 

xxxxxxx 

Secretário(a) Municipal de _______________ 

 

xxxxxx 

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento) 

 

xxxxxxxxxx 

Representante Legal da Empresa  
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CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAL DISCRITIVO 

DOS SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO 

LOCALIZADO NO POVOADO FAZENDA NOVA, ZONA RURAL DO 

MUNCÍPIO DE PIO XII-MA. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

Este Memorial apresenta as características de uma ponte mista, e determina o conjunto 

de informações técnicas necessárias à fabricação, fornecimento e montagem de acordo 

com as suas localização no Povoado Fazenda Nova, zona rural do Município de Pio XII-

MA, cuja extensão é de 10x4 metros. 

Toda a estrutura foi dimensionada para suportar veículo tipo de 450KN (TB-450), 

utilizando perfis metálicos adequados e concreto com Fck de 30MPA onde necessário. 

Todos os serviços executados e materiais utilizados desde a fabricação, fornecimento e 

montagem, deverão obedecer às especificações dos projetos, memorial e Normas 

Técnicas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

Rua Senador Vitorino Freire, S/N – Centro, CEP: 65707000 

Pio XII/MA 
 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1 Placa de obra em chapa de aço galvanizado 

 

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Considera material, equipamentos e mão de obra para confecção e instalação da placa 

da obra.  

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1) Por metro quadrado (m2).  

 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

 

A Contratada deverá fornecer e instalar a placa de obra conforme modelo fornecido pela 

fiscalização, e demais placas exigidas pela legislação, no canteiro de obras e em local de 

boa visibilidade. A solicitação dos modelos padrões se fará junto à fiscalização por escrito 

após o recebimento da ordem de serviço.  

 

A empresa opcionalmente poderá instalar a placa de identificação da empresa sem custo 

para a Contratante.  

 

As placas serão executadas em chapa de aço galvanizada n.º 22, devidamente pintada com 

tinta esmalte, padrão do Ministério da Saúde, montada em estrutura de madeira de lei 

aparelhada, tipo pontaletes com dimensões de (3” x 3” com travessas 3” x 2”), 

devidamente fixada ao solo em blocos de concreto simples, ficando a face inferior da 

placa com altura de 1,20 metros do nível do solo.  

 

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção individual 

(EPI ). 
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NORMAS TÉCNICAS: 

 

1) NR18-Condições do trabalho e meio ambiente na indústria da construção – (18.7) 

Carpintaria 2) NBR7203-Madeira serrada e beneficiada. 

 

1.1 Mobilização e desmobilização de Máquinas e  equipamentos 

 

A mobilização constituirá na colocação e montagem no local da obra de todo 

equipamento, material e pessoal necessário à execução dos serviços, cabendo também à 

CONSTRUTORA a elaboração de layout de distribuição de equipamentos a ser 

submetido à apreciação da FISCALIZAÇÃO. 

 

Vale salientar, que deverão também estar incluída no item mobilização, os custos de 

transporte dos equipamentos, componentes a serem montados e todos aqueles utilizados 

para a implantação das obras. 

 

Os equipamentos deverão estar no local da obra em tempo hábil, de forma a possibilitar 

a execução dos serviços na sua sequência normal. 

 

A CONSTRUTORA fará o transporte de todo equipamento necessário até o local da obra. 

A CONSTRUTORA devidamente autorizada pela FISCALIZAÇÃO tomará todas as 

providências junto aos poderes públicos, a fim de assegurar o perfeito funcionamento das 

instalações. 

 

Nenhum material de construção ou equipamento necessário à execução das obras será 

fornecido pela CONTRATANTE cabendo à CONSTRUTORA todas as providências e 

encargos nesse sentido. 

 

A desmobilização constituirá na retirada do canteiro da obra de todos os equipamentos 

usados pela CONSTRUTORA e só será iniciada após a autorização da FISCALIZAÇÃO. 
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Ao final da obra, a CONSTRUTORA deverá remover todo o equipamento, as instalações 

do acampamento, as edificações temporárias, as sobras de material e o material não 

utilizado, os detritos e outros materiais similares, de propriedade da CONSTRUTORA, 

ou utilizados durante a obra sob a sua orientação. Todas as áreas deverão ser entregues 

completamente limpas. 

 

1.2 Sinalização com fita fixada na estrutura. 

 

Deverão ser instaladas sinalização noturna para a sinalização, com 20m, incluindo 

lâmpada, bocal e balde distante 2m de acordo com as etapas de execução para sinalização 

e segurança. 

  

1.3 Sinalização com fita fixada em cone plástico, incluindo cone. 

 

Deverão ser instaladas sinalização noturna para a sinalização, com 20m, incluindo 

lâmpada, bocal e balde distante 2m de acordo com as etapas de execução para sinalização 

e segurança. 

 

2 Serviços Preliminares  

 

2.1 Demolição Mecânica De Estrutura Existente, Com Escavadeira Hidráulica Com 

Martelo Hidráulico - Sem Reaproveitamento. 

 

Deverá Ser realizado por máquinas de médio e grande porte como martelos pneumáticos, 

carregadeiras, escavadeiras. Este tipo de demolição pode ser usado para retirada total da  

estruturas de madeira existente do local da ponte a ser demolida. 

 

2.2 Limpeza Manual De Vegetação Em Terreno Com Enxada 
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A limpeza compreende a operação de remoção da camada de solo ou material orgânico, 

bem como de quaisquer outros objetos e materiais indesejáveis que ainda subsistam. 

O equipamento básico para a execução das operações de desmatamento, destocamento e 

limpeza compreende as seguintes unidades. 

 

a) Pequenas ferramentas, enxadas, pás picaretas etc; 

b) Caminhões basculantes; 

 

Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 6 m³ - carga com 

escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80 m³ / 111 hp) e descarga livre (unidade: m3).  

 

Uma vez verificado que o material escavado não possui qualidade necessária para ser 

usado em reaterro, ou havendo volumes a serem aterrados maiores que os de material à 

disposição no local da obra, serão feitas importações. O material importado será 

proveniente de jazidas, cuja distância e qualidade do solo serão aprovados pela 

fiscalização. Os materiais remanescentes das escavações, correspondentes ao volume 

ocupado pelas tubulações, caixas, poços, estruturas, embasamentos e outros, serão 

exportados para locais apropriados. A critério da fiscalização, estes materiais poderão ser 

espalhados no local da obra. 

 

2.3 Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana em leito natural 

(unidade: m3xkm).  

 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não 

serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. 

 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua 

entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os 
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cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo 

e no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte. 

 

Ficam a cargo da Contratada o seguro da carga, quando necessário, assim como do 

veículo. Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante 

o transporte, será de sua inteira responsabilidade. 

 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o 

material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a 

carga. 

 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a 

transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.  

 

Transporte Em Caminhões Basculantes 

 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para 

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 
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Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com 

a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

 

2.4 Locação de ponto para referência topográfica. 

 

Procedimento Executivo Construir o gabarito formado por guias de madeira, devidamente 

niveladas, pregadas a uma altura mínima de 60 cm, em caibros, afastados 

convenientemente do prédio a construir.  

 

Mediante pregos cravados no topo dessas guias, através de coordenadas os alinhamentos 

são marcados com linhas esticadas, estas linhas marcarão os cantos ou os eixos dos pilares 

assinalados com piquetes no terreno, por meio de fio de prumo. 

 

Recomendações Diversas 

 

A locação deverá ser executada somente por profissional habilitado  (utilizando  

instrumentos  e  métodos  adequados),  que  deverá  implantar  marcos  (estacas  de  

posição)  com  cotas  de  nível  perfeitamente  definidas  para  demarcação  dos  eixos.  A 

locação terá de ser global,  sobre  um  ou  mais  quadros  de  madeira  (gabaritos),  que  

envolvam  o  perímetro  da  obra.  As tábuas que compõem esses quadros precisam  ser  

niveladas,  bem  fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem 

oscilar nem fugir da posição correta.  

 

É necessário fazer  a  verificação  das  estacas  de  posição  (piquetes)  das  fundações,  

por  meio  da  medida  de  diagonais  (linhas  traçadas  para  permitir  a  verificação,  com  

o  propósito  de  constituir-se  hipotenusa  de  triângulos retângulos, cujos catetos se 

situam nos eixos da locação), da precisão da locação dentro dos limites aceitáveis pelas 

normas usuais de construção. 
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2.5 Locação Da Obra, Com Uso De Equipamentos Topográficos, Inclusive Nivelador 

Procedimento Executivo Construir o gabarito formado por guias de madeira, devidamente 

niveladas, pregadas a uma altura mínima de 60 cm, em caibros, afastados 

convenientemente do prédio a construir.  

Mediante pregos cravados no topo dessas guias, através de coordenadas os alinhamentos 

são marcados com linhas esticadas, estas linhas marcarão os cantos ou os eixos dos pilares 

assinalados com piquetes no terreno, por meio de fio de prumo. 

 

Recomendações Diversas 

 

A locação deverá ser executada somente por profissional habilitado (utilizando 

instrumentos  e  métodos  adequados),  que  deverá  implantar  marcos  (estacas  de  

posição)  com  cotas  de  nível  perfeitamente  definidas  para  demarcação  dos  eixos.  A 

locação terá de ser global, sobre um  ou  mais  quadros  de  madeira  (gabaritos),  que  

envolvam  o  perímetro  da  obra.  As tábuas que compõem esses quadros precisam ser 

niveladas,  bem  fixadas e travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem 

oscilar nem fugir da posição correta.  

 

É necessário fazer a verificação  das  estacas  de  posição  (piquetes)  das  fundações,  por  

meio  da  medida  de  diagonais  (linhas  traçadas  para  permitir  a  verificação,  com  o  

propósito  de  constituir-se  hipotenusa  de  triângulos retângulos, cujos catetos se situam 

nos eixos da locação), da precisão da locação dentro dos limites aceitáveis pelas normas 

usuais de construção. 

 

3 Movimento Terra 

 

Escavação horizontal, incluindo carga, descarga e transporte em solo de 1a categoria com 

trator de esteiras (100hp/lâmina: 2,19m3) e caminhão basculante de 14m3, dmt até 200m 
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A Fiscalização deverá ser informada com antecedência pelo Construtor, sobre o início de 

escavação de cada local, devendo definir o destino a ser dado ao material escavado. 

 

Antes de iniciar a escavação, o Construtor fará a pesquisa de interferências existentes no 

local para que não sejam danificados quaisquer tubos, caixas, postes etc, que estejam na 

zona atingida pela escavação ou em área próxima à mesma. Existindo interferências com 

instalações de outros serviços públicos, tais serviços não deverão ser interrompidos até 

que sejam autorizados e efetuados os respectivos remanejamentos. 

 

Se a escavação interferir com galerias ou tubulações, o Construtor executará o 

escoramento e a sustentação das mesmas. 

 

Os desenhos e as especificações indicam as profundidades das escavações. Em muitos 

casos, as escavações serão levadas até que se encontrem as condições necessárias de 

suporte para apoio das estruturas, a critério da Fiscalização. 

 

O processo a ser adotado nas escavações, manual ou mecanizada, dependerá da natureza 

do solo, sua topografia, dimensões, interferências e volume de material a remover ou 

aterrar, devendo ser definido pelo Construtor, de comum acordo com a Fiscalização. As 

escavações manuais serão utilizadas nos locais onde a escavação mecânica não possa ser 

realizada, a critério da Fiscalização. 

 

As escavações deverão ser executadas com cautela e segurança. 

 

Nas escavações efetuadas nas proximidades de prédios ou edifícios, vias públicas ou 

servidões, deverão ser empregados métodos de trabalho que evitem as ocorrências de 

qualquer perturbação oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como: 

 

Escoamento ou ruptura das fundações;  
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Descompressão do terreno da fundação; 

Recalques devidos a rebaixamento do nível d’água; 

Fugas de materiais da área de fundação (carreamento de solos pelo fluxo de água). 

 

Quando necessários, os locais escavados deverão ser isolados, escorados e esgotados 

por processo que assegure proteção adequada. 

 

As áreas sujeitas a escavações permanentes deverão ser estabilizadas de maneira a não 

permitir movimento das camadas adjacentes. 

 

3.1 Argila ou barro para aterro/reaterro (com transporte ate 10 km). 

3.2 Escavação manual para bloco de coroamento ou sapata, com previsão de 

fôrma.  

Conteúdo do Serviço 

 

1) Os coeficientes de consumo não incluem o transporte do material escavado e o 

escoramento da vala. 2)  Escavação de material de 1ª categoria (qualquer tipo de solo, 

exceto rocha) executada manualmente. 3)  Em presença de água, considerar aumento nos 

coeficientes de consumo de até 20%. 

 

Critério de Medição 

 

1)  Volume medido no corte. 

 

Normas Técnicas 

 

1)  NR18 01 1950 - Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção -

18.13 - Medidas de proteção contra quedas de altura. 
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Recomendações Diversas: 

 

1)  Na escavação efetuada nas proximidades de prédios ou vias públicas, serão 

empregados métodos de trabalho que evitem ocorrências de qualquer perturbação 

oriundas dos fenômenos de deslocamento, tais como: 

-  escoamento ou ruptura do terreno das fundações, -  descompressão do terreno da 

fundação, -  descompressão do terreno pela água. 

 

2) Para efeito de escavação, os materiais são classificados em três categorias, como 

segue: 

- material de 1ª categoria: em teor, na unidade de escavação em que se apresenta, 

compreende a terra em geral, piçarra ou argila, rochas em adiantado estado de 

decomposição e seixos, rolados ou não, com diâmetro máximo de 15 cm; 

- material de 2ª categoria: compreende a rocha com resistência à penetração 

mecânica inferior à do granito; 

- material de 3ª categoria: compreende a rocha com resistência à penetração 

mecânica igual ou superior à do granito. 

 

3.3 Execução e compactação de base e ou sub-base para pavimentação de solo 

(predominantemente argiloso) brita - 50/50 - exclusive solo, escavação, carga e 

transporte.  

 

Os aterros devem ser executados em camadas sucessivas, com espessura solta, definida 

pela fiscalização, em função das características geotécnicas do material e do equipamento 

de compactação utilizado que resultem na espessura compactada de no mínimo de 15 cm.  

 

O lançamento do material deve ser feito em camadas sucessivas em toda largura da seção 

transversal e em extensões tais que permitam seu umedecimento e compactação.   
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Admitem-se espessuras de até 10 cm de espessura para as camadas do corpo do aterro e 

do máximo 10 cm para as camadas finais de aterro, isto é, o último um metro.   

As camadas individuais do aterro devem ser constituídas preferencialmente por material 

homogêneo. Quando os materiais provenientes da escavação forem heterogêneos, os 

materiais devem ser misturados com emprego de grades de disco, motoniveladoras, a fim 

de se obter, ao final destas operações, a homogeneidade do material.   

 

Quando existirem materiais em excesso provenientes da escavação, e optar-se pela 

utilização de execução de aterros com alargamento da plataforma, abrandamentos dos 

taludes ou for necessária à execução de bermas de equilíbrio, estas operações devem ser 

efetuadas desde a etapa inicial do aterro.  

 

Durante a compactação das camadas de aterro, o equipamento deve deslocar-se sobre a 

camada de maneira a proporcionar a cobertura uniforme de toda área. A compactação 

deve ser realizada com equipamentos adequados ao tipo de solo.  

As condições de compactação exigidas para aterro e as variações de umidade admitidas 

são:  

- a variação do teor de umidade admitido para o material do corpo de aterro é de ± 

3 % em relação a umidade ótima de compactação e o grau de compactação mínimo 

exigido é de 95% em relação à massa específica aparente seca máxima conforme NBR 

7182(1), na energia normal;  

- para as camadas situadas no último um metro, camada final de aterro, a variação 

de umidade do material admitida é de  ±  3% para as camadas iniciais, e de ± 2% para as 

três últimas camadas, em relação à umidade ótima de compactação determinado conforme 

NBR 7182(1), na energia adotada para compactação do material;  

- o grau de compactação mínimo exigido para as camadas finais situadas no último 

um metro é de 100% em relação à massa específica aparente seca máxima, determinada 

conforme NBR 7182(1), na energia adotada para compactação do material.  
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A energia de compactação a ser adotada deve ser a maior energia que o material 

empregado suporte, perante as condições dos equipamentos utilizados. Deve-se assegurar 

que os valores obtidos para o CBR sejam superiores ou iguais ao previsto no projeto, bem 

como as expansões sejam inferiores às especificadas também em projeto. 

 

Execução  

 

O controle da execução é realizado através de ensaios e verificações in situ, conforme 

especificado abaixo:  

 

a) determinação do teor de umidade com umidímetro speedy conforme DER 

M145(6) ou similar, imediatamente antes da compactação do material, a cada 150 m²,  a 

umidade  deve estar  compreendida no intervalo de ± 3% e ± 2%, da umidade ótima para 

o corpo do aterro e da camada final, respectivamente;  

 

b) determinação da densidade aparente seca máxima e umidade ótima, conforme 

NBR 7182(1), a cada 1.500 m² de um mesmo material do corpo de aterro e a cada 750 m² 

de um mesmo material das camadas finais de aterro;  

 

c) determinação da massa específica aparente in situ conforme NBR 7185(8) e da 

umidade in situ conforme DER M145(6) ou similar, na profundidade mínima de 75% da 

espessura da camada, imediatamente após a compactação, e determinação do grau de 

compactação em relação aos valores obtidos no item b,  uma determinação a cada 350 m² 

de camada compactada do corpo de aterro e a cada 250 m² de camada final de 

terraplenagem;  

 

d) verificação da espessura do material solto lançado no aterro, e acompanhamento 

do número de passadas do equipamento, ida e volta. A espessura solta e compactada deve 

ser igual à estabelecida pela fiscalização. O número de passadas do equipamento é 

definido em função do tipo de equipamento utilizado, das características geotécnicas do 



 
 
 

Rua Senador Vitorino Freire, S/N – Centro, CEP: 65707000 

Pio XII/MA 
 

material e do grau de compactação exigido para a respectiva camada, O número de 

passadas deve ser constante para camadas similares. 

 

Materiais  

 

Os materiais constituintes do aterro devem ser aceitos quanto ao CBR desde que:  

- a análise estatística dos resultados de CBR realizada de acordo com a equação 3 

do anexo B, para conjunto de no mínimo quatro e no máximo dez amostras, apresentem 

CBR iguais ou superiores ao especificado em projeto, no mínimo iguais a 2%, quando se 

tratar do corpo do aterro, e para camada final do aterro atenda ao especificado no item 

5.3;  

- os valores individuais da expansão devem ser < 4%; para corpo de aterro e ≤ 2% 

para camada final; ou atender às especificadas em projeto, nunca superiores às fixadas 

nesta especificação;  

- os materiais da camada final devem pertencer aos grupos da classificação MCT, 

especificados em projeto. 

 

Grau de Compactação  

 

O grau de compactação e umidade do material é aceito desde que:  

 

a) não se obtenham, para as camadas do corpo de aterro, valores individuais de grau 

de compactação inferiores 95%, e a umidade esteja compreendida no intervalo de ± 3 %;  

b) não se obtenham, para a camada final, valores individuais de grau de compactação 

inferiores 100%, e a umidade esteja compreendida no intervalo de ± 2 %;  

c) alternativamente, a análise estatística dos resultados do grau de compactação 

realizada de acordo com a equação 3 do anexo A, para o conjunto de no mínimo quatro e 

no máximo dez amostras, apresente grau de compactação maior ou igual a 95% e 100%, 

para as camadas do corpo do aterro e para camada final do aterro, respectivamente. 
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3.4 Carga, manobra e descarga de entulho em caminhão basculante 6 m³ - carga com 

escavadeira hidráulica (caçamba de 0,80 m³ / 111 hp) e descarga livre (unidade: m3).  

 

Uma vez verificado que o material escavado não possui qualidade necessária para ser 

usado em reaterro, ou havendo volumes a serem aterrados maiores que os de material à 

disposição no local da obra, serão feitas importações. O material importado será 

proveniente de jazidas, cuja distância e qualidade do solo serão aprovados pela 

fiscalização. Os materiais remanescentes das escavações, correspondentes ao volume 

ocupado pelas tubulações, caixas, poços, estruturas, embasamentos e outros, serão 

exportados para locais apropriados. A critério da fiscalização, estes materiais poderão ser 

espalhados no local da obra. 

 

3.5 Transporte com caminhão basculante de 10 m³, em via urbana em leito natural 

(unidade: m3xkm).  

 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência 

comprovada, mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não 

serão permitidos motoristas não habilitados no DETRAN. 

 

A Contratada torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua 

entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os 

cuidados de carregamento e descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo 

e no local de descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte. 

 

Ficam a cargo da Contratada o seguro da carga, quando necessário, assim como do 

veículo. Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante 

o transporte, será de sua inteira responsabilidade. 

 

É obrigação da Contratada o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o 

material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 
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Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a 

carga. 

 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a 

transporte de cargas, mesmo dentro dos canteiros de obras.  

 

Transporte Em Caminhões Basculantes 

 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente 

distribuído, no limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas 

bordas durante o transporte. 

 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá 

ser mantido em condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e 

possibilidade de cruzamento. Os caminhos de percurso deverão ser umedecidos para 

evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que não surjam atoleiros ou 

trechos escorregadios. 

 

Tratando-se de transporte em área urbana, estradas ou em locais onde haja tráfego de 

veículos ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com 

lona apropriada, ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de 

material nas vias. 

 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com 

a necessidade do serviço e com a produtividade requerida. 

 

A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou 

peso), mesmo dentro de canteiros de obras. 

 

4 Infraestrutura 
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4.1 Estaca Metálica Para Fundação, Utilizando Perfil Tr-68(Exclusive Mobilização 

E Desmobilização) 

 

DEFINIÇÃO 

  

Consiste no fornecimento e cravação de perfis  metálicos de aço, simples ou conjugados, 

na  execução de fundações profundas.   

  

MÉTODO DE EXECUTIVO   

  

Dimensionamento  

  

As seções transversais e os comprimentos das estacas serão determinados pelo engenheiro 

calculista e constarão do projeto de fundações.  

  

Cravação  

  

Primeiramente, será feita a locação, sobre o terreno, dos pontos de cravação das estacas. 

Através de gabarito de madeira serão marcados os eixos das estacas. Nos cruzamentos 

destes eixos estarão os pontos de locação.  

  

Na cravação, serão utilizados bate-estacas devidamente dimensionados para as seções das 

estacas e as profundidades a serem atingidas.  

  

Deverão ser obedecidas, rigorosamente, as definições de projeto quanto a:  

  

" Seções e quantidades de estacas por bloco;  

  

" Inclinações das estacas;  
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" Condições de  “nega”   

  

" Profundidades de cravação.  

  

Tipos de Trilhos Ferroviários  

 

Emendas  

  

Concluída a cravação de um perfil, caso necessário, outro será emendado, para que o 

serviço prossiga, até que seja encontrada a cota adequada de apoio.  

  

A emenda será efetuada por solda de topo dos perfis e solda de duas talas opostas, em 

relação às suas almas. As soldas de topo e das talas serão executadas com o cuidado 

necessário para que a resistência da emenda seja, pelo menos, igual à da seção da estaca.  

  

Deverá ser utilizado eletrodo de, pelo menos, diâmetro 4 (quatro) mm e intensidade de 

corrente, em ampères, adequada ao seu diâmetro.  

  

 
    
    

  

  
  
  

  

  

  
  

  

  

  
  

    

Figura 01.  Trilho Ferroviário   
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As almas das seções de topo dos perfis a serem soldados serão chanfradas segundo um 

dos quatro tipos  entalhe :  

  

 

  

  

  

  

   

  

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

  

60 o   

Entalhe em “V” simples   

 mm 3   

  

  
Entalhe em “V” duplo   

  

2  mm   

45  º  

0   a 3 mm  
  

E ntalhe em bisel simples ou meio “ V”   
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Em perfis com até 19 (dezenove) mm de espessura de alma, será mais aconselhável o 

entalhe em “V” simples ou em bisel simples.  

  

Para boa execução do chanfro, será usada uma guia, para o maçarico, segundo o ângulo 

de chanfradura. Recomenda-se 60° (sessenta graus), para o caso do entalhe em “V” 

simples e 45° (quarenta e cinco graus), para o caso do entalhe em bisel simples.  

  

Ligação estaca-bloco  

  

Nos blocos de 3 (três) ou mais estacas não alinhadas, desde que não haja esforços de 

tração, a penetração do perfil no bloco será de, no mínimo, 20 (vinte) cm.  

  

No caso de blocos de 1 (uma) estaca e em todos os casos de blocos de estacas alinhadas, 

a penetração será, no mínimo, de 30 (trinta) cm.  A penetração de  

20 (vinte) cm poderá ser tolerada quando houver travamento do bloco, pelos blocos 

vizinhos, em 2 (duas) direções ortogonais.  

Opcionalmente, a parte do perfil que penetra no bloco poderá receber uma fretagem em 

espiral.  

  

  
Figura 02.  Tipos de entalhes   

  

0  a 20 mm   

45 o   

Entalhe em bisel duplo   
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Na hipótese da existência de esforço de tração na estaca, será soldada, na sua parte que 

penetra no bloco, uma armadura adequada para a ancoragem do mesmo.  

  

Equipamento   

  

O equipamento de cravação será dimensionado de forma que consiga levar a estaca a 

encontrar uma resistência de ponta a sua penetração, oferecida pelo solo, indicando a 

presença de camada suficientemente resistente para seu apoio,  mas sem acarretar danos 

ao seu perfil.  

  

O equipamento constará, essencialmente, de um bate-estaca (torre e base) e de um 

martelo.  

  

O martelo poderá ser:  

  

" de queda livre - quando for alçado por um cabo e cair sobre a cabeça da estaca por ação 

da gravidade;  

  

" a vapor ou ar comprimido - quando um dispositivo que utiliza estes elementos (vapor 

ou ar comprimido) para o levantamento do martelo for adaptado à cabeça da estaca.  

  

] A queda  do martelo caracterizará o tipo de equipamento: martelo de ação simples, se 

cai pela ação da gravidade ou martelo de dupla ação, quando o impacto da queda é 

ajudado pela reinjeção de vapor ou de ar comprimido.  

  

A relação entre o peso do martelo e o da estaca será próxima de 1 (um).  

  

CRITÉRIOS DE CONTROLE  

  

Controle das Estacas   
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As estacas metálicas obedecerão ao disposto na NBR 6122/80, “Projeto e Execução de 

Fundações”.  

  

As dimensões mínimas dos perfis serão de 25 (vinte e cinco) cm para a altura da alma e 

11 (onze) cm para a largura da aba.  

Os perfis serão praticamente retilíneos, tolerando-se curvatura, desde que o raio da mesma 

seja maior que 400 m (quatrocentos metros); sua seção transversal deverá ser constante, 

sem desvios sensíveis, devidos a amassamentos, distorções etc.  

  

Controle da Cravação  

  

Na cravação de qualquer estaca de aço, serão objeto de anotação:  

  

" o comprimento real ou fuste (comprimento total menos arrasamento);  

  

" o tipo e comprimento do prolongamento (caso tenha sido usado);  

" as quantidades e os tipos das emendas;  

  

" o desvio da cravação ou desaprumo;  

  

" a “nega” da cravação e da recravação, na hipótese dessa ocorrência;  

  

" o deslocamento e o levantamento das estacas vizinhas;  

  

" as eventuais anormalidades observadas durante a cravação.  

  

Será elaborado um diagrama de cravação, no qual constará o número de estacas e o 

número de golpes acumulados para a penetração de cada 50 (cinqüenta) cm. A “nega“ 

final também será objeto de registro.  
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Para cada lote de 30 (trinta) estacas metálicas será elaborado um diagrama. Caso se 

verifique variação de comportamento do terreno, o número de diagramas será de 1 (um) 

para cada 10 (dez) estacas.  

  

Para as estacas próximas aos furos de sondagens serão elaborados diagramas específicos.  

  

Sempre que houver dúvida sobre a cravação de uma estaca de aço, será demonstrada, por 

argumentação, a sua capacidade de carga. Caso essa argumentação seja considerada, pela 

Fiscalização, como  

insatisfatória, optar-se-á por uma prova de carga ou, na hipótese de apresentar-se como 

solução mais conveniente, pela cravação de uma ou mais estacas de substituição.  

  

Caso seja observada a ocorrência de levantamento em qualquer estaca, quando da 

cravação de estacas vizinhas, esta será recravada até voltar à sua cota de apoio primitiva.  

Controle de carga de trabalho pela cravação  

  

Será efetuado o controle da “nega” durante a cravação dos últimos metros da estaca de 

aço. O valor da “nega” ideal para cada estaca ou grupo de estacas de mesma carga e 

comprimentos aproximados, será previamente fornecido pelo calculista da  fundação.  

  

Empiricamente, será considerado como valor da “nega” a décima parte da penetração da 

estaca nos últimos 10 (dez) golpes de cravação.  

  

Caso sejam conhecidos os parâmetros do solo, será conveniente estabelecer-se a 

comparação da carga de trabalho obtida pela fórmula dinâmica e por uma fórmula 

estática.  

  

Tolerâncias na execução  
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Quanto à excentricidade na cravação:  

  

" Em se tratando de estacas isoladas e não travadas em duas direções ortogonais, será 

tolerado um desvio, entre o eixo da estaca e o ponto de aplicação da resultante das 

solicitações, de 10 % (dez por cento) do seu diâmetro;  

  

" Em se tratando de estacas isoladas e travadas, as vigas de travamento serão 

dimensionadas para a excentricidade real, quando esta ultrapassar a  

10 % do diâmetro da estaca. Entende-se por diâmetro da estaca o diâmetro do círculo de 

área igual à do retângulo que envolve a seção  

transversal do perfil metálico;  

  

" Em se tratando de conjunto de estacas alinhadas, caso ocorra excentricidade na direção 

do plano de cravação, será verificada a solicitação sobre cada estaca. Será aceito, sem 

correção, um acréscimo de, no máximo, 15 % (quinze por cento) sobre a carga admissível 

de projeto da estaca. Ultrapassando-se este limite, a correção se dará mediante o 

acréscimo de estacas ou através de outro recurso estrutural. Para excentricidade na direção 

normal ao plano de cravação, cada estaca será considerada como sendo uma estaca isolada 

e não-travada, cabendo, neste caso, o mesmo critério de tolerância.  

  

" No caso de conjunto de estacas não alinhadas, ocorrendo excentricidade, será verificada 

a solicitação em cada uma delas. Será admitido que a carga na estaca mais solicitada 

ultrapasse em até 15 % (quinze por cento) a carga de projeto. Ultrapassado este limite, a 

correção se dará mediante o acréscimo de estacas ou pela adoção de outro recurso 

estrutural.  

  

Quanto ao desvio de inclinação:  

  

" O desvio máximo com a vertical será de 1:100;  
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" Para desvios maiores, a correção poderá ser efetuada por um dos seguintes processos:  

  

" Pela ligação do bloco, de estaca isolada ou em grupo, com um ou mais blocos, de forma 

que a componente horizontal possa ser absorvida pelo conjunto desses blocos (será 

indispensável a apresentação de justificativa  

de cálculo);  

  

" Pela cravação de estacas de substituição;  

  

" Pela cravação de estaca de inclinação em sentido oposto, de forma que as  

componentes horizontais se anulem;  

  

" Em se tratando de conjunto de estacas, a verificação será procedida para o conjunto, 

considerando-se a contenção do solo e as ligações estruturais.  

  

Provas de carga  

  

Deverão ser realizadas, pelo menos, duas provas de carga, em locais previamente 

designados pela Fiscalização, sobre estacas de blocos distintos.  

  

Para a perfeita verificação do comportamento das fundações, poderão ser exigidas, a 

critério da Fiscalização, novas provas de carga.  

  

As provas de carga obedecerão a NBR-6121 “Estacas-Prova de Carga” e serão efetuadas, 

de preferência, nas estacas que suportem maiores cargas ou nas que se encontrem nos 

trechos mais desfavoráveis, quanto à resistência do terreno.  

  

Para a execução das provas de carga serão adotados processos que garantam a aplicação 

da carga axialmente e que evitem choques ou trepidações durante sua realização.  

  



 
 
 

Rua Senador Vitorino Freire, S/N – Centro, CEP: 65707000 

Pio XII/MA 
 

É aconselhável a utilização de macacos hidráulicos, munidos de bomba e manômetro, 

opondo-se a uma carga de reação estável - caixa carregada, ancoragem etc. - sendo 

vantajoso prever-se, para maior garantia da aplicação da carga axial, uma rótula na cabeça 

do macaco ou da estaca.  

  

A carga será aplicada em estágios sucessivos, não superiores a 20 % (vinte por cento) da 

carga provável de trabalho da estaca.  

  

Só será aplicado novo acréscimo de carga depois de verificada a estabilização dos 

recalques, com tolerância máxima de 5 % (cinco por cento) do recalque total no estágio, 

entre leituras sucessivas.  

  

O ensaio, caso não ocorra a ruptura do terreno, será continuado, pelo menos, até que seja 

satisfeita uma das duas seguintes condições:  

  

" Observe-se um recalque total de 15 mm (quinze milímetros);  

  

" Atinja-se uma carga igual a uma vez e meia a carga provável de trabalho da estaca;  

  

A carga máxima alcançada no ensaio será mantida, pelo menos, durante doze horas.  

  

A descarga, sempre que possível, também será feita por estágios sucessivos, não 

superiores a 20 % (vinte por cento) da carga total do ensaio, sendo os estágios mantidos 

até à estabilização dos recalques.  

  

Os recalques serão medidos, simultaneamente, em dois extensômetros, sensíveis ao 

centésimo de milímetro, colocados em posições diametralmente opostas em relação ao 

eixo da estaca.  

  

As leituras serão realizadas obedecendo ao seguinte:  
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" Em cada estágio de carga os recalques serão lidos imediatamente após sua aplicação;  

  

" As leituras subsequentes processar-se-ão após os seguintes intervalos de tempo - um, 

dois, quatro, oito, quinze, trinta minutos; uma, duas, três, quatro etc. horas;  

" Se, entre duas leituras sucessivas, observar-se um recalque máximo equivalente a 5 % 

(cinco por cento) de recalque total do estágio, esse recalque será considerado estabilizado, 

procedendo-se, então, ao novo carregamento e repetindo-se as operações até a conclusão 

da prova.  

  

Os dispositivos de referência para as medidas de recalques deverão estar ao abrigo de 

intempéries e suficientemente afastados para não serem influenciados por movimento das 

estacas, do caixão da ancoragem  ou por perturbações externas.  

  

Os apoios dos dispositivos referidos anteriormente deverão situar-se a uma distância igual 

a, pelo menos, cinco vezes o diâmetro das estacas e nunca inferior a  1,50 m.   

  

Os resultados da provas de carga serão apresentados graficamente, através de uma curva 

carga-recalque, onde figurarão as observações feitas no início e no fim de cada estágio, 

com indicação, também, dos tempos decorridos.  

  

Anexo ao gráfico, serão fornecidos os seguintes elementos:  

  

" Indicação dos furos de sondagem;  

  

" Características  e dados gerais da estaca testada: localização da estaca no terreno, tipo, 

dimensões, cota de arrasamento, data da cravação, altura do bloco, etc;  
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" Dados da cravação: tipo de bate-estaca e do martelo, peso do martelo, altura e tipo de 

queda ou energia de cravação, nega em cada série de golpes, nega elástica e permanente 

por golpes, número de golpes por minuto;  

  

" Descrição sucinta dos dispositivos de carga, de medida e aferição dos manômetros;  

  

" Ocorrências excepcionais durante a prova: perturbações dos dispositivos de carga e 

medida; modificações na superfície do terreno contíguo à estaca; alterações eventuais nos 

pontos fixos de referência, etc.;  

  

" Diagrama - número de golpes (n) x penetração (e) - obtido na cravação das estacas 

relacionadas para as provas de carga;  

 

" Nega do último golpe, obtida pela expressão  “nega” = e/10, sendo “e” a penetração 

alcançada  com as últimos 10 (dez) golpes da cravação;   

    

" Confirmação da viabilidade do comprimento  alcançado pelas estacas, mediante cálculo 

com  o emprego de fórmulas próprias a cada tipo de  solo (deverá ser apresentado o 

demonstrativo de  cálculo).    

    

04. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E  PAGAMENTO    

 

   A unidade de medição será o metro (m) de estaca  cravada e aceita pela 

Fiscalização, conforme o tipo  de perfil utilizado.    

 

   As Provas de Carga solicitadas serão pagas em separado.     

 

   O pagamento será efetuado por preço unitário  contratual e conforme medição 

aprovada pela Fiscalização.    
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4.2 Lastro de concreto magro, aplicado em blocos de coroamento ou sapatas, 

espessura de 5 cm.  

 

Após vigorosa compactação do solo deve  ser  lançado  o  concreto  magro  no  fundo das  

valas com  altura  de  5  cm,  o  serviço  inclui  o  lançamento  do  concreto  e  o acabamento  

do  serviço  com  o  pedreiro  de  obras.  O preparo do concreto magro deverá ser com a 

utilização de betoneira. O lançamento do concreto, bem  como  o  preparo deste  deverá  

seguir  os  critérios normativos e técnicos para sua perfeita funcionalidade. O traço do 

concreto com  os  materiais  da  empresa  a  ser  utilizado  deverá  ser encaminhado a 

Fiscalização. 

 

 

4.3 Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - 

montagem.  

 

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

1) Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 
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1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

 

NORMAS TÉCNICAS: 

 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação. 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura.  

 

4.4 Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 10 mm - 

montagem. 

 

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 
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CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

1) Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

 

1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

 

NORMAS TÉCNICAS: 

 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação. 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura. 

 

4.5 Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 12,5 mm - 

montagem.  
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CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

1) Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

 

1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

 

NORMAS TÉCNICAS: 

 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 
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Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura. 

 

 4.6 Armação de bloco, viga baldrame ou sapata utilizando aço ca-50 de 16 mm - 

montagem.  

 

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

 

 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

1) Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

 

1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

NORMAS TÉCNICAS: 
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1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura 

 

4.7 Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para sapata, em madeira 

serrada, e=25 mm, 4 utilizações.  

 

1)  Montagem de sistema de escoramento e fôrmas recuperáveis de madeira, para sapata, 

formado por painéis de madeira compensada resinada, resinados de 17 mm de espessura, 

amortizáveis em 2 utilizações, e posterior desmontagem do sistema de escoramento e 

fôrmas. Inclusive parte proporcional de elementos de sustentação, fixação e escoramentos 

necessários para a sua estabilidade e aplicação de líquido desmoldante.   

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

 

1) Superfície de fôrmas em contato com o concreto, medida segundo documentação 

gráfica de Projeto.  

 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

 

1) Antes de proceder à execução das fôrmas é necessário assegurar-se que as 

escavações estão não só abertas, mas também nas condições adequadas às características 

e dimensões das fôrmas.  
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2) Não poderá começar a montagem das fôrmas sem a autorização por escrito do 

diretor de fiscalização de obra, quem verificará que o estado de conservação da sua 

superfície e das uniões, ajusta-se ao acabamento de concreto previsto no projeto.  

3) Limpeza e preparação do plano de apoio. Marcação. Aplicação do líquido 

desmoldante. Montagem do sistema de escoramento e fôrmas. Colocação de elementos 

de sustentação, fixação e escoramento. Aprumo e nivelamento das fôrmas. Humidificação 

das fôrmas. Desmontagem do sistema de escoramento e fôrmas.  

4) As superfícies que vão ficar à vista não apresentarão imperfeições.   

NORMAS TÉCNICAS: 

1) ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento.  

2) ABNT NBR 15696. Fôrmas e escoramentos para estruturas de concreto. Projeto, 

dimensionamento e procedimentos executivos. 

 

4.7 Concretagem de sapatas, fck 30 mpa, com uso de jerica – lançamento, 

adensamento e acabamento.  

 

- Dependendo da agressividade do terreno ou da presença de água com substâncias 

agressivas, será escolhido o cimento adequado para a fabricação do concreto, assim como 

a sua dosificação e permeabilidade.  

- Fornecimento de concreto, fck=30MPA classe de agressividade ambiental e tipo 

de ambiente urbano, brita , consistência dosado em central, e concretagem com grua para 

formação de pilares. Incluindo parte proporcional de compactação e cura do concreto.  

Volume teórico, segundo documentação gráfica de Projeto. 

- Serão suspensos os trabalhos de concretagem quando chova com intensidade, 

neve, exista vento excessivo, uma temperatura ambiente superior a 40°C ou se preveja 

que dentro das 48 horas seguintes possa descer a temperatura ambiente abaixo dos 0°C. 

- Deverá dispor-se na obra de uma série de meios, em previsão de que se produzam 

alterações bruscas das condições ambientais durante a concretagem ou posterior período 

de pega, não podendo começar a concretagem dos diferentes elementos sem a autorização 

por escrito do diretor de fiscalização de obra.  



 
 
 

Rua Senador Vitorino Freire, S/N – Centro, CEP: 65707000 

Pio XII/MA 
 

- Concretagem e compactação do concreto. Cura do concreto.  

- O conjunto será monolítico e transmitirá corretamente as cargas ao terreno.  

- ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e 

recebimento. Procedimento. 

 

4.8 Arrasamento mecânico de estaca de concreto armado, diâmetros de até 40 cm.  

Após a cravação e verificadas a “nega” em todas as estacas de um mesmo bloco de 

fundação, será efetuado o corte das mesmas a uma altura definida em projeto, acima da 

cota de arrasamento, deixando as correspondentes armaduras livres e limpas, para 

possibilitar a ancoragem no interior do bloco de coroamento. Esse corte deverá ser 

efetuado normalmente ao eixo da estaca, por meio de ponteiros apropriados. 

 

4.9 Impermeabilização de floreira ou viga baldrame com argamassa de cimento e 

areia, com aditivo impermeabilizante, e = 2 cm.  

 

Executar conforme normatização técnica NBR 9952. 

Além dos aditivos impermeabilizantes misturados ao concreto do radier, conforme já 

mencionado em itens anteriores, tem-se também as IMPERMEABILIZAÇÕES sob a 

estrutura de “steel frame” que consiste na aplicação de uma faixa de manta asfaltica, 

4mm, com largura de 10 a 12 cm sob todas as paredes de “steel frame” consideradas neste 

projeto. 

 

5  Mesoestrutura 

 

5.1  Cimbramento / Escoramento Tubular Desmontável, Para Ponte Ou Viaduto, 

Edificação Civil E Industrial, Inclusas Montagem E Desmontagem 

O terreno de apoio deve ser cuidadosamente analisado, deve possuir condições de suporte 

adequadas, capaz de não promover recalques diferenciais que prejudiquem a estabilidade 

e a estética da peça a concretar. A regularização do terreno faz parte destes serviços.  
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Os escoramentos devem ser suficientemente bem fixados, encunhados, contraventados e 

apoiados, a fim de evitar deslocamentos ou desabamentos por choques ou recalques.  

É fundamental a garantia de estabilidade, resistência e rigidez, do conjunto de elementos 

estruturais que constituem o cimbramento: montantes, travamentos, dispositivos 

vinculares, passadiços operacionais para trânsito e transporte de materiais além de acessos 

em geral.  

O cimbramento deve ter sua capacidade portante e funcional garantida, tecnicamente, 

através de projeto, que deve ser anexado aos documentos de projeto para arquivo.  

A fiscalização deve ter conhecimento do projeto de cimbramento apresentado e, na 

hipótese de existirem suspeitas quanto à sua eficácia, deve submetê-lo ao projetista para 

análise.  

O cimbramento deve ser projetado de modo a não sofrer deformações prejudiciais ao 

formato da estrutura, causar esforços não previstos no concreto, quando submetido à ação 

de seu próprio peso, do peso da estrutura e das cargas acidentais que possam atuar durante 

a execução da estrutura de concreto.  

No projeto do cimbramento devem ser consideradas a deformação e flambagem dos 

materiais e as vibrações a que o escoramento está sujeito.  

O projeto deve demonstrar e garantir a estabilidade e eficiência do cimbramento através 

de justificativas técnicas inequívocas..  

Os pontaletes com mais de 3 m de comprimento devem ser contraventados.  

Nos casos normais os prazos mínimos para remoção das formas e escoramentos são os 

seguintes:  

- faces laterais das formas: 1 dia;  

- faces inferiores, desde que hajam pontaletes bem encunhados e espaçados a cada 

2 m: 14 dias;  
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- faces inferiores sem pontaletes: 21 dias.  

Não havendo disponibilidade de resultados dos ensaios de resistência do concreto, o prazo 

para a sua remoção é de no mínimo 21 dias.   

A diminuição do prazo normal mínimo indicado, só pode ser realizada mediante prévia 

autorização da fiscalização, levando em consideração as especificações do projeto quanto 

ao módulo de elasticidade, resistência à compressão axial e retração do concreto.  

A remoção do escoramento deve ser iniciada pelo seu afrouxamento, através da retirada 

das cunhas de madeira, evitando-se choques ou impactos violentos na peça de concreto 

e, salvo indicação em contrário, de modo a haver aumento gradativo do vão, ou seja, do 

meio do vão em direção aos apoios e da extremidade dos balanços para os apoios.  

Nos casos específicos indicados no projeto do cimbramento, a remoção do escoramento 

deve ser processada rigorosamente conforme o estabelecido.  

O material resultante da remoção do escoramento, não sendo reaproveitado, deve ser 

removido das proximidades da obra, de forma a preservar as condições ambientais e não 

ser conduzido a cursos d’água. 

As peças metálicas são aceitas desde que não apresentem oxidação, amassamentos, 

trincas nos perfis ou barras, desgastes nas ligações, ruptura nas costuras dos perfis.  

A execução é aceita desde que:  

- as bases estejam centralizadas e em nível e estejam perfeitamente interligadas entre si;  

- o cimbramento permanece íntegro e sem deformações até que o concreto tenha atingido 

a resistência necessária para suportar as tensões e deformação a que está sujeito;  

- os que eventuais recalques tenham sido compensados por ajustes no cimbramento de 

modo a não provocar deformações iniciais na estrutura;  

- foram atendidos os prazos mínimos para remoção do escoramento;  
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- o material descartado seja removido para o local apropriado em acordo com as 

condições de preservação ambiental.  

5.2 Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas 

similares, pé-direito simples, em madeira serrada, 2 utilizações. 

A partir dos projetos, conferir as medidas e realizar o corte das chapas compensadas e 

peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita marcação 

das posições dos cortes.   

Com os sarrafos e pontaletes, montar a grelha de suporte da fôrma do pilar; Pregar a chapa 

compensada na grelha; Executar demais dispositivos de travamento do sistema de fôrmas, 

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas.  

O formato, a função, a aparência e a durabilidade de uma estrutura de concreto 

permanente não devem ser prejudicados devido a qualquer problema com as formas, o 

escoramento ou sua remoção.  

As formas devem ser executadas com rigor, obedecendo às dimensões indicadas, devem 

estar perfeitamente alinhadas, niveladas e aprumadas.  

As formas devem ter solidez garantida.  

As emendas das formas devem ser estanques para impedir fuga de nata.  

Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem forem necessários, devem ser 

aplicados exclusivamente na forma antes da colocação da armadura e de maneira a não 

prejudicar a superfície do concreto.  

A junção de painéis deve garantir a continuidade da superfície sem ocorrência de 

ressaltos.  
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5.3 Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado 

em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem.  

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1)  Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 
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Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura.  

5.4 Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado 

em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 12,5 mm - montagem.  

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1)  Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

NORMAS TÉCNICAS: 
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1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura.  

5.5 Armação de pilar ou viga de uma estrutura convencional de concreto armado 

em uma edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 16,0 mm - montagem.  

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1)  Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 
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3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura.  

5.6 Armação De Cortina De Contenção Em Concreto Armado, Com Aço Ca-50 De 

6,3 Mm - Montagem.  

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1)  Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 
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PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura.  

5.7 Armação de cortina de contenção em concreto armado, com aço ca-50 de 12,5 

mm - montagem.  

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 
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2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1)  Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura.  
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5.8 Armação de cortina de contenção em concreto armado, com aço ca-50 de 16 mm 

- montagem.  

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1)  Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Executar a montagem das ferragens. 

2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 
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Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura.  

5.9 Fabricação, montagem e desmontagem de fôrma para cortina de contenção, em 

chapa de madeira compensada plastificada, e = 18 mm, 10 utilizações.  

5.10 Concretagem De Cortina De Contenção, Através De Bomba  – Lançamento, 

Adensamento E Acabamento.  

Será moldada “in loco”, calculada e dimensionada conforme projeto estrutural específico, 

que será entregue pela empresa executante com ART, mediante aprovação da fiscalização 

da Prefeitura Municipal.  Toda   a   estrutura   será dimensionada conforme solicitações 

da NBR 6118/2004 e também normas em vigor sobre o assunto. 

Estrutura:   

A   estrutura   de   concreto   armado   será   projetada   utilizando-se   de   lajes,   vigas   

de   fundações   e fundações (diretas ou indiretas). A estrutura da cortina deverá trabalhar 

interligada na estrutura de concreto armado da edificação. 

Resistência e cobrimento:  

Tanto a resistência, como o cobrimento a ser utilizado para o projeto da estrutura de 

concreto deverá estar em conformidade com a NBR 6118/2004 e NBR 6122/1996.A 

resistência do concreto, deverá estar em conformidade com as solicitações das peças a 

serem projetadas, bem como com a classe de agressividade do ambiente onde será 

executada a obra. Em momento algum será aceito que seja utilizado um concreto com 

resistência inferior a 20 MPa e cobrimento de armadura inferior a 20 mm 

Impermeabilização:   
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será feita a impermeabilização em forma contínua, com quatro demãos de  hidroasfalto 

pulverizado com areia grossa em toda superfície da cortina. 

Drenagem:  

A face interna da cortina deverá ser toda regularizada obedecendo as solicitações de 

projeto. Coma aplicação da impermeabilização realizada, serão executados os seguintes 

serviços: colocação da camada drenantee m brita, colocação de camada filtrante em não-

tecido poliéster e a colocação do reaterro. O   tubo   drenante   deverá   ser   instalado   

paralelamente a   toda   contenção,   sendo   que   as   águas   que   forem captadas por 

este, deverão ser direcionadas para a rede pública de esgoto. O tubo drenante também 

deverá possuir declividade suficiente para escoar toda a água que for captada por 

gravidade 

5.11 Concreto fck = 30mpa, traço 1:2,1:2,5 (cimento/ areia média/ brita 1)  - preparo 

mecânico com betoneira 400 l.  

PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.   

Os ensaios dos materiais constituintes do concreto e composição do traço são da 

responsabilidade da contratada, que deve manter laboratório próprio na obra ou utilizar 

serviço de laboratório idôneo.  

A dosagem do concreto, traço, deve decorrer de experimentos; deve considerar todos os 

condicionantes que possam interferir na trabalhabilidade e garantir a resistência de 15 

Mpa.  

O tempo de mistura depende das características físicas do equipamento e deve oferecer 

um concreto com características de homogeneidade satisfatória. O transporte do concreto 

recém-preparado até o ponto de lançamento deve ser o menor possível e com cuidados 

dirigidos para evitar segregação ou perda de material.  

A fiscalização pode vetar qualquer sistema de transporte que entenda inadequado e 

passível de provocar segregação.  
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As retomadas de lançamentos sucessivos pressupõem a existência de juntas de 

concretagem tratadas para garantir aderência entre os dois lances, monoliticidade e 

impermeabilidade.  

O concreto deve ser lançado de um ponto o mais próximo possível da posição final, 

através de sucessivas camadas, com espessura não superior a 50 cm, e com cuidados 

especiais para garantir o preenchimento de todas as reentrâncias, cantos vivos, e prover 

adensamento antes do lançamento da camada seguinte.  

Em nenhuma situação o concreto deve ser lançado de alturas superiores a 2,0 m. No caso 

de peças altas, e principalmente se forem estreitas, o lançamento deve se dar através de 

janelas laterais em número suficiente que permita o controle visual da operação.  

Cuidados complementares:  

- Concretos com suspeita de terem iniciado pega antes do lançamento devem ser 

recusados;  

- O adensamento, que objetiva atingir a máxima densidade possível e a eliminação 

de vazios, deve ser executada por equipamentos vibratórios mecânicos. 

5.12 Lançamento com uso de baldes, adensamento e acabamento de concreto em 

estruturas.  

- Dependendo da agressividade do terreno ou da presença de água com substâncias 

agressivas, será escolhido o cimento 

adequado para a fabricação do concreto, assim como a sua dosificação e permeabilidade. 

- Fornecimento de concreto, fck=25MPA classe de agressividade ambiental e tipo de 

ambiente urbano, brita , consistência dosado 

em central, e concretagem com grua para formação de pilares. Incluindo parte 

proporcional de compactação e cura do concreto. 

Volume teórico, segundo documentação gráfica de Projeto. 
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- Serão suspensos os trabalhos de concretagem quando chova com intensidade, neve, 

exista vento excessivo, uma temperatura 

ambiente superior a 40°C ou se preveja que dentro das 48 horas seguintes possa descer a 

temperatura ambiente abaixo dos 0°C. 

- Deverá dispor-se na obra de uma série de meios, em previsão de que se produzam 

alterações bruscas das condições 

ambientais durante a concretagem ou posterior período de pega, não podendo começar a 

concretagem dos diferentes elementos 

sem a autorização por escrito do diretor de fiscalização de obra. 

- Concretagem e compactação do concreto. Cura do concreto. 

- O conjunto será monolítico e transmitirá corretamente as cargas ao terreno. 

- ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e recebimento. 

Procedimento. 

- ABNT NBR 7212. Execução de concreto dosado em central. Procedimento. 

- ABNT NBR 6122. Projeto e execução de fundações. 

- ABNT NBR 14931. Execução de estruturas de concreto. Procedimento. 

6 Supraestrutura  

6.1 Cimbramento / Escoramento Tubular Desmontável, Para Ponte Ou Viaduto, 

Edificação Civil E Industrial, Inclusas Montagem E Desmontagem 

 

O terreno de apoio deve ser cuidadosamente analisado, deve possuir condições de suporte 

adequadas, capaz de não promover recalques diferenciais que prejudiquem a estabilidade 

e a estética da peça a concretar. A regularização do terreno faz parte destes serviços.  

Os escoramentos devem ser suficientemente bem fixados, encunhados, contraventados e 

apoiados, a fim de evitar deslocamentos ou desabamentos por choques ou recalques.  
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É fundamental a garantia de estabilidade, resistência e rigidez, do conjunto de elementos 

estruturais que constituem o cimbramento: montantes, travamentos, dispositivos 

vinculares, passadiços operacionais para trânsito e transporte de materiais além de acessos 

em geral.  

O cimbramento deve ter sua capacidade portante e funcional garantida, tecnicamente, 

através de projeto, que deve ser anexado aos documentos de projeto para arquivo.  

A fiscalização deve ter conhecimento do projeto de cimbramento apresentado e, na 

hipótese de existirem suspeitas quanto à sua eficácia, deve submetê-lo ao projetista para 

análise.  

O cimbramento deve ser projetado de modo a não sofrer deformações prejudiciais ao 

formato da estrutura, causar esforços não previstos no concreto, quando submetido à ação 

de seu próprio peso, do peso da estrutura e das cargas acidentais que possam atuar durante 

a execução da estrutura de concreto.  

No projeto do cimbramento devem ser consideradas a deformação e flambagem dos 

materiais e as vibrações a que o escoramento está sujeito.  

O projeto deve demonstrar e garantir a estabilidade e eficiência do cimbramento através 

de justificativas técnicas inequívocas..  

Os pontaletes com mais de 3 m de comprimento devem ser contraventados.  

Nos casos normais os prazos mínimos para remoção das formas e escoramentos são os 

seguintes:  

- faces laterais das formas: 1 dia;  

- faces inferiores, desde que hajam pontaletes bem encunhados e espaçados a cada 

2 m: 14 dias;  

- faces inferiores sem pontaletes: 21 dias.  

Não havendo disponibilidade de resultados dos ensaios de resistência do concreto, o prazo 

para a sua remoção é de no mínimo 21 dias.   

A diminuição do prazo normal mínimo indicado, só pode ser realizada mediante prévia 

autorização da fiscalização, levando em consideração as especificações do projeto quanto 

ao módulo de elasticidade, resistência à compressão axial e retração do concreto.  
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A remoção do escoramento deve ser iniciada pelo seu afrouxamento, através da retirada 

das cunhas de madeira, evitando-se choques ou impactos violentos na peça de concreto 

e, salvo indicação em contrário, de modo a haver aumento gradativo do vão, ou seja, do 

meio do vão em direção aos apoios e da extremidade dos balanços para os apoios.  

Nos casos específicos indicados no projeto do cimbramento, a remoção do escoramento 

deve ser processada rigorosamente conforme o estabelecido.  

O material resultante da remoção do escoramento, não sendo reaproveitado, deve ser 

removido das proximidades da obra, de forma a preservar as condições ambientais e não 

ser conduzido a cursos d’água.  

 

As peças metálicas são aceitas desde que não apresentem oxidação, amassamentos, 

trincas nos perfis ou barras, desgastes nas ligações, ruptura nas costuras dos perfis.  

A execução é aceita desde que:  

- as bases estejam centralizadas e em nível e estejam perfeitamente interligadas entre si;  

- o cimbramento permanece íntegro e sem deformações até que o concreto tenha atingido 

a resistência necessária para suportar as tensões e deformação a que está sujeito;  

- os que eventuais recalques tenham sido compensados por ajustes no cimbramento de 

modo a não provocar deformações iniciais na estrutura;  

- foram atendidos os prazos mínimos para remoção do escoramento;  

- o material descartado seja removido para o local apropriado em acordo com as condições 

de preservação ambiental.  

 

6.2 Fabricação, Montagem E Desmontagem De Fôrma Para Viga Baldrame, Em 

Chapa De Madeira Compensada Resinada, E=17 Mm, 2 Utilizações. 

 

A partir dos projetos, conferir as medidas e realizar o corte das chapas compensadas e 

peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, observar perfeita marcação 

das posições dos cortes.   
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Com os sarrafos e pontaletes, montar a grelha de suporte da fôrma do pilar; Pregar a chapa 

compensada na grelha; Executar demais dispositivos de travamento do sistema de fôrmas, 

Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas.  

O formato, a função, a aparência e a durabilidade de uma estrutura de concreto 

permanente não devem ser prejudicados devido a qualquer problema com as formas, o 

escoramento ou sua remoção.  

As formas devem ser executadas com rigor, obedecendo às dimensões indicadas, devem 

estar perfeitamente alinhadas, niveladas e aprumadas.  

As formas devem ter solidez garantida.  

As emendas das formas devem ser estanques para impedir fuga de nata.  

Quando agentes destinados a facilitar a desmoldagem forem necessários, devem ser 

aplicados exclusivamente na forma antes da colocação da armadura e de maneira a não 

prejudicar a superfície do concreto.  

A junção de painéis deve garantir a continuidade da superfície sem ocorrência de 

ressaltos.  

  

6.3 Armação de laje de uma estrutura convencional de concreto armado em uma 

edificação térrea ou sobrado utilizando aço ca-50 de 12,5 mm - montagem.  

 

CONTEÚDO DE SERVIÇO: 

 

1) Os coeficientes de consumo incluem a montagem da armadura nas fôrmas. 

2) Para esta composição admite-se uma perda em porcentagem no consumo de aço, 

que dependendo do grau de organização do canteiro e controle sobre os materiais, estas 

perdas podem variar. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: 

1)  Em massa obtida através de levantamento em projeto de armação sem inclusão de 

perdas, pois estas já estão consideradas no coeficiente de consumo unitário (kg). 

PROCEDIMENTO EXECUTIVO: 

1) Executar a montagem das ferragens. 
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2) Obedecer rigorosamente o projeto estrutural. 

3) Limpar as barras de aço, removendo qualquer substância prejudicial à aderência 

do concreto, remover também as crostas da ferragem e ou ferrugem que possam se 

apresentar. 

4) Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de proteção 

individual (EPI).  

NORMAS TÉCNICAS: 

1) NBR7480-Aço destinado a armaduras para estruturas de concreto armado – 

Especificação 

2) NR18-Condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção   

ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO 

Fornecimento e colocação de aço CA-50, 10 MM, vergalhao. Inclusive parte proporcional 

de arame de atar, cortes e dobragens. 

Peso teórico calculado segundo documentação gráfica de Projeto.  

Corte e dobragem da armadura. Montagem e colocação da armadura. Fixação da 

armadura.  

 

6.4 Concretagem de radier, piso ou laje sobre solo, fck 30 mpa, para espessura de 20 

cm - lançamento, adensamento e acabamento 

 

- Dependendo da agressividade do terreno ou da presença de água com substâncias 

agressivas, será escolhido o cimento adequado para a fabricação do concreto, assim como 

a sua dosificação e permeabilidade.  

- Fornecimento de concreto, fck=30MPA classe de agressividade ambiental e tipo 

de ambiente urbano, brita , consistência dosado em central, e concretagem com grua para 

formação de pilares. Incluindo parte proporcional de compactação e cura do concreto.  

Volume teórico, segundo documentação gráfica de Projeto. 

- Serão suspensos os trabalhos de concretagem quando chova com intensidade, 

neve, exista vento excessivo, uma temperatura ambiente superior a 40°C ou se preveja 

que dentro das 48 horas seguintes possa descer a temperatura ambiente abaixo dos 0°C. 
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- Deverá dispor-se na obra de uma série de meios, em previsão de que se produzam 

alterações bruscas das condições ambientais durante a concretagem ou posterior período 

de pega, não podendo começar a concretagem dos diferentes elementos sem a autorização 

por escrito do diretor de fiscalização de obra.  

- Concretagem e compactação do concreto. Cura do concreto.  

- O conjunto será monolítico e transmitirá corretamente as cargas ao terreno.  

- ABNT NBR 12655. Concreto de cimento Portland. Preparo, controle e 

recebimento. Procedimento. 

 

6.5 Fornecimento E Montagem De Laje Pré-Fabricada Steel Deck Para Piso, 

Espessura Da Chapa 1,25 Mm, Espessura Da Laje 20 Cm, Incluindo Tela De Aco 

Soldada Nervurada, Ca-60, Q-283 (4,48 Kg/M2) Largura = 2,45 X 6,00 M De 

Comprimento, Espaçamento Da Malha = 10 X 10 Cm, Diâmetro Do Fio = 6,0 Mm 

,Com Concreto Fck=30mpa. 

 

Sobre as longarinas serão instaladas as chapas de aço zincado trapezoidal autoportantes 

tipo Steel-Deck com espessura de 0,80mm, que servirá como forma e armadura 

complementar da laje, além da tela dupla de aço 10x10 fio 5,00m. Será necessária a 

fixação de chapas de borda com 200 mm de altura e 3 mm de espessura ao redor do 

tabuleiro para o fechamento da forma para a concretagem. 

 

Em cada onda baixa será colocado uma barra de aço CA-50 com Ø 5/16‖, espaçadas da 

telha por espaçadores circulares DR 25 x 4-8. Serão utilizadas duas telas soldadas Q-196 

como armadura complementar e o espaçamento entre as telas se dará através de treliças 

de apoio modelo TG 8L. O espaçamento entre a telha e a tela se dará por espaçadores 

plásticos tipo cadeirinha CPP 30 x 5-6. 

A espessura do tabuleiro será de 20,00cm em concreto usinado bombeável de 30 MPa, 

que deverá ser devidamente adensado, desempenado e vassourado. 
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6.6 Fabricação e Montagem De Vigamento Metálico 

 

Será fabricada em local adequado e transportada até o local da obra, tornando este 

processo industrializado. 

As longarinas serão executadas em perfil W com dimensões de acordo com o Projeto 

Executivo. Pode haver, quando necessário, travamentos na alma e reforço na mesa 

inferior. 

As transversinas serão executadas em perfis TR-6  com comprimento e especificações 

variado de acordo com o projeto. 

Na lateral do passeio deverá ser instalado guarda corpo composto por barras chatas com 

dimensões variadas e tubo de aço. 

As estruturas metálicas serão devidamente jateadas ao metal quase branco, grau de 

preparação SA 2.1/2 com utilização de granas de aço, e posteriormente receberão pintura 

em epóxi de fundo e esmalte fosco em estruturas metálicas com duas demãos (fundo e 

acabamento) de 240 micras de espessuras total. 

 

6.7 Guindauto hidráulico com capacidade máxima de carga 3300 kg, para apoio e 

içamento da estrutura metálica 

 

O  içamento  da  meso  estrutrura,  será  suportada  po  guindaste  tipo  munk,  desde o 

momento da escavação até a cura do concreto dos pilares. 

 

6.8 Fixação Do Apoio Extremo Da Viga Metálica Com Pilar De Concreto (0,50x0,50) 

 

A união entre as longarinas, transversinas e demais itens que compõe a ponte serão 

realizados através de ligações parafusadas de alta resistência do tipo ASTM A-325 para 

as ligações principais e A-307 para as ligações secundárias. 
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6.9 Guarda-corpo de aço galvanizado de 1,10m de altura, montantes tubulares de 

3”, espaçados de 1,20m, travessa superior de 2”, gradil formado por barras 

chatas em ferro de 32x4,8mm, fixado com chumbador mecânico. 

 

A fabricação e instalação dos guarda-corpos e corrimãos devem respeitar as 

especificações das normas NBR 9050/2015, NBR 9077/2001 e NBR 14718/2008. 

A estrutura do guarda-corpo e corrimão será feita com montantes verticais espaçados a 

no máximo 90 cm (dependendo das condições do local), produzidos com tubos de 3” de 

diâmetro, 3,00 mm de espessura, com massa de 4,45 kg por metro e altura conforme 

projeto. Acima dos montantes verticais será soldado os montantes horizontas produzidos 

com tubos de 2” de diâmetro, 3,00 mm de espessura e com massa de 4,45kg. 

 

7 Sinalização Vertical  

 

7.1 Fornecimento e Implantação De Placa De Advertência Em Chapa De Alumínio 

- Película Retrorrefletiva 

 

As placas de sinalização vertical, deverão ser fornecidas, em chapas de aço galvanizado, 

n° 18 (1,25mm) e após o corte e furação da chapa ( em anexo ) deverá ser desengraxada, 

decapada e fosfotizada, recebendo ""primmer"" anti oxidante compatível com o sistema 

a ser utilizado na confecção da placa. 

 

A pintura deverá ser de ""epóxi"", para uma excelente flexibilidade e estabilidade de cores 

e de boa qualidade na dureza, proteção a corrosão e resistência a solventes, com exceção 

das pla-cas de película refletiva com esferas inclusas. 

 

As placas ortogonais de parada obrigatória deverão ser confeccionadas em película 

Semirefleti-va com esferas inclusas, inclusive letras e orlas. 

O fornecedor deverá dar garantia de 02 (dois) anos contra defeitos de fabricação da chapa, 

contra defeitos de pintura. 
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As placas deverão ser confeccionadas nas cores padrão, obedecendo aos critérios abaixo 

e ao padrão Munsell. 

O suporte de fixação para placas de sinalização vertical deverá ser confeccionado em tubo 

de ferro de 38 mm, galvanizado a fogo, com 3,50 m de comprimento e com espessura das 

pare-des com no mínimo 2,5 mm. Deverá estar dotado de tampa de metal na parte superior 

e com aletas anti-giro na sua extremidade inferior. A tampa e as aletas deverão receber 

uma demão de tinta de fundo e acabamento na cor prata. Os furos deverão permitir a 

passagem de parafuso com 5/16"" de diâmetro e ser confeccionados conforme o Manual 

Brasileiro de Sinalização de Trânsito — CONTRAN 2006. 

 

7.2 Defensa Semimaleável Dupla - Fornecimento E Implantação 

 

Os componentes das defensas não devem apresentar arestas ou cantos vivos voltados 

contra o fluxo de tráfego. Os elementos de fixação devem estar atrás das lâminas e se, 

ainda assim, houver possibilidade de atingir pessoas ou veículos, devem ter suas formas 

baixas arredondadas.  

Os postes das defensas devem ser enterrados 1100 mm ± 10 mm, em aterro compactado. 

No caso de fixação em taludes, ou terrenos muito ondulados, os postes devem ter 

comprimento compatível com esta exigência.  

As defensas metálicas devem ter os postes cravados no solo, por processo de percussão, 

assegurando adequado atrito lateral. Em extensões pequenas, ou seja, menores de 300 m, 

pode-se admitir a implantação através de abertura de buracos no solo com enchimento 

posterior de concreto.  

As lâminas de uma defensa não devem ser instaladas a menos de 0,50 m ± 0,02 m da 

borda da pista.  

Quando não for possível manter o paralelismo entre as lâminas das defensas e a diretriz, 

ou quando a defensa, por qualquer razão, desviar-se lateralmente, os trechos não paralelos 

devem ser mantidos dentro de um ângulo máximo de 2º20’, contados a partir do eixo da 

via, o que corresponde à relação aproximada de 1: 25.  
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As mudanças de altura de uma defensa, seja por razões do projeto ou devido a ancoragem, 

não devem ser bruscas. Devem observar um ângulo menor ou igual a 4º30’, entre o eixo 

superior das lâminas e o plano da pista, o que corresponde à relação aproximada de 1:12.  

As ancoragens, nas extremidades das defensas, devem ter extensão mínima de 16 m antes 

de atingirem a altura de projeto.  

As defensas devem ser interrompidas sob linhas de transmissão, distantando no mínimo  

10,00 m de cada lado da linha.  

A transição de uma defensa metálica para um elemento rígido, barreira ou muro de 

concreto, deve ser projetada de forma a produzir enrijecimento variável, através da 

diminuição contínua do espaçamento entre postes.  

O reaproveitamento de elementos de defensas danificadas somente pode ser efetuado 

obedecendo as seguintes condições:  

a) a galvanização deve ser refeita por imersão a quente, de acordo com a NBR 

6323(5);  

b) devem ser mantidas as formas, dimensões e tolerâncias previstas na NBR 6971(6);  

c) não sejam efetuadas emendas de partes de elementos;  

d) não tenham ocorrido vincos, escoamento de aço, no elemento a ser recuperado.  

Durante a execução devem ser preservadas as condições ambientais exigindo-se os 

seguintes cuidados:  

a) todo o material excedente de escavação, ou da própria execução do dispositivo, 

deve ser removido das proximidades dos serviços, cuidando-se para que não haja risco de 

que este possa ser conduzido para os cursos d’água locais, evitando assim o seu 

assoreamento;  

b) deve ser evitado o tráfego desnecessário de equipamentos ou veículos por terrenos 

naturais.  

c) limpeza do terreno após a execução dos serviços. 

 

7.3 Ancoragem De Defensa Semimaleável Dupla - Fornecimento E Implantação 
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As defensas metálicas têm os postes cravados no solo, compactado se necessário, pelo 

processo de percussão com bate-estacas pneumático.  

 

 Para extensões menores que  30  m,  excepcionalmente, admite-se a implantação dos 

postes por meio da abertura de buracos no solo com posterior preenchimento de concreto. 

O intervalo de cravação depende do tipo de defensa, normalmente variando entre 2 m e 4 

m.  

 

A localização dos postes deve  garantir  que  a  face  da  defensa  (perfil  "W"),  depois  

de  montada,  tenha  um recuo mínimo de 0,5 m em relação a pista de rolamento. A 

profundidade mínima de cravação do poste é de 1,1 m. 

 

A altura total das laminas, em  relação  a  pista  de  rolamento,  varia  entre  0,65  m  e  

0,75  m  (conforme  o volume de trafego de caminhões). 

 

8 Serviços Complementares  

 

8.1 Pintura com tinta epoxídica de acabamento aplicada a rolo ou pincel sobre perfil 

metálico executado em fábrica (02 demãos).  

 

A  empresa  fornecerá  todos  os    equipamentos,  materiais,  acessórios  e  a  mão-de-

obra necessária  para  execução  dos  serviços  de  pintura  em  estrutura  metálica,  

indicada  para  estruturas internas  ou  externas,  com  ou  sem  jateamento,  em  ambientes  

industriais  agressivos  ou  marítimos, conforme descrição abaixo e recomendações dos 

fabricantes: Deverá ser aplicada duas demãos de tinta epóxi bicomponente (componente 

A e componente B),   com   pigmentos   inibidores   de   corrosão   e   alta   resistência   

química,   com   acabamento semibrilhante, em várias cores, com espessura final de 250 

micrômetros (125 cada demão). 
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8.2 Limpeza de superfície com jato de alta pressão. 

 

Após todas as etapas serem concluídas, deverá ser feito uma limpeza nas ruas  com a 

finalidade de remover entulhos e sobra de materiais, promovendo para que deixe o local 

limpo e que não venha causar transtornos a população. 

Todo o material recolhido deve ser colocado em montes ou pilhas para que seja carregado 

por caminhões até a área de descarte. 
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COMPOSIÇÃO DE BDI (%) 

          

* Para cálculo do BDI, deverá ser adotada a seguinte fórmula:      

BDI= (((1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L))/(1-I))-1 

Onde:         

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL     

DF DESPESAS FINANCEIRAS     

R 
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO 

EMPREENDIMENTO 
  

L LUCRO       

I TRIBUTOS       

          

ITEM DISCRIMINAÇÃO (%) 

          

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL   

  Administração central 3,80% 

    
Total 

AC = 
3,80% 

DF DESPESAS FINANCEIRAS   

  Despesas financeiras 1,02% 

    
Total 

DF = 
1,02% 

S, R e G 
SEGURO, RISCO E GARANTIA DO 

EMPREENDIMENTO 
  

  taxa de seguros 0,20% 

  taxa de riscos     0,50% 

  taxa de garantias 0,12% 

    
Total 

R= 
0,82% 

L LUCRO   

  Lucro bruto 6,64% 

    
Total L 

= 
6,64% 

I TRIBUTOS   

  PIS 0,65% 

  COFINS 3,00% 

  ISSQN 2,50% 

  CPRB     4,50% 

    
Total I 

= 
10,65% 

          

TOTAL (BDI) = 26,14% 
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MARANHÃO                                                                                                        VIGÊNCIA A PARTIR DE  12/2022 
ENCARGOS   SOCIAIS   SOBRE   A   MÃO   DE   OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

COM DESONERAÇÃO 

HORISTA 

% 
MENSALISTA 

% 

GRUPO A 

A1 INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 1,00% 1,00% 

A Total 17,80% 17,80% 

GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,88% Não incide 

B2 Feriados 3,95% Não incide 

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 

B4 13º Salário 10,96% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56% 

B7 Dias de Chuvas 1,50% Não incide 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 11,11% 8,45% 

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 

B Total 47,22% 18,16% 

GRUPO C 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 

C3 Férias Indenizadas 3,15% 2,40% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61% 1,99% 

C5 Indenização Adicional 0,38% 0,29% 

C Total 10,80% 8,22% 

GRUPO D 

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,41% 3,23% 

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,38% 0,29% 

D Total 8,79% 3,52% 

TOTAL(A+B+C+D) 84,61% 47,70% 
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Valor orçado em: R$ 683.044,80 (Seiscentos e oitenta e três mil, Quarenta e Quatro 

Reais e Oitenta Centavos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BDI: 

26,14%

Item Total

 1 65.938,49

 2 3.300,06

 3 12.172,55

 4 217.686,51

 5 42.255,39

 6 317.451,56

 7 21.283,30

 8 2.956,94

 R$ 683.044,80 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                

OBJETO: EXECUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADO NO POVOADO 

FAZENDA NOVA, ZONA RURAL DO MUNCÍPIO DE PIO XII-MA.    BANCOS: SINAPI - 08/2023, 

SICRO3- 04/2023, ORSE-08/2023, SEINFRA-027. COM DESONERAÇÃO.

TOTAL GERAL DA PLANILHA

SINALIZAÇÃO VERTICAL

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

INFRAESTRUTURA

MESOESTRUTURA

SUPRAESTRUTURA

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E IMPLANTAÇÃO DE CANTEIROS

SERVIÇOS PRELIMINARES

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                   

MENSALISTA: 84,61%

Planilha Orçamentária Resumida

Descrição



BDI: 

26,14%

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit com 

BDI
Total Peso (%)

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E IMPLANTAÇÃO DE CANTEIROS 65.938,49 9,65 %

 1.1  COMP01 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 3 7.190,96 9.070,67 27.212,01 3,98 %

 1.2  93584 SINAPI
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016
m² 20 954,17 1.203,59 24.071,80 3,52 %

 1.3  COMP02 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M² 30 368,67 465,04 13.951,20 2,04 %

 1.4  97051 SINAPI SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA NA ESTRUTURA. AF_11/2017 M 54 2,28 2,87 154,98 0,02 %

 1.5  97053 SINAPI
SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA EM CONE PLÁSTICO, INCLUINDO CONE. 

AF_11/2017
M 50 8,70 10,97 548,50 0,08 %

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.300,06 0,48 %

 2.1  COMP03 Próprio
DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE ESTRUTURA EXISTENTE, COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA COM MARTELO HIDRÁULICO - SEM REAPROVEITAMENTO
m³ 4 79,40 100,15 400,60 0,06 %

 2.2  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 m² 90 2,49 3,14 282,60 0,04 %

 2.3  100981 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 

M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) 

E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 27,4 8,87 11,18 306,33 0,04 %

 2.4  93588 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 273,95 3,00 3,78 1.035,53 0,15 %

 2.5  99058 SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 UN 4 7,73 9,75 39,00 0,01 %

 2.7  COMP04 Próprio
LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS, 

INCLUSIVE NIVELADOR
m² 40 24,50 30,90 1.236,00 0,18 %

 3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 12.172,55 1,78 %

 3.1  101144 SINAPI

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE 

EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 

2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

m³ 19,14 14,20 17,91 342,79 0,05 %

 3.2  00006081 SINAPI ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM) m³ 55,83 51,12 64,48 3.599,91 0,53 %

 3.3  96523 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
m³ 46,14 79,85 100,72 4.647,22 0,68 %

 3.4  100573 SINAPI

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO 

DE SOLO (PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO) BRITA - 50/50 - EXCLUSIVE 

SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 12,76 82,18 103,66 1.322,70 0,19 %

 3.5  100981 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 

M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) 

E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 46,14 8,87 11,18 515,84 0,08 %

 3.6  93588 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 461,4 3,00 3,78 1.744,09 0,26 %

 4 INFRAESTRUTURA 217.686,51 31,87 %

 4.1  COMP05 Próprio
ESTACA METÁLICA PARA FUNDAÇÃO, UTILIZANDO PERFIL TR-68(EXCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO)
KG 17408 6,73 8,48 147.619,84 21,61 %

 4.2  96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU 

SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017
m² 35,31 28,68 36,17 1.277,16 0,19 %

 4.3  96544 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 567 14,95 18,85 10.687,95 1,56 %

 4.4  96545 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 234 13,88 17,50 4.095,00 0,60 %

 4.5  96546 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 266 12,34 15,56 4.138,96 0,61 %

 4.6  96547 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 31 10,39 13,10 406,10 0,06 %

 4.7  96548 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 488 9,79 12,34 6.021,92 0,88 %

 4.8  96535 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
m² 125,62 143,48 180,98 22.734,70 3,33 %

 4.9  96556 SINAPI
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017
m³ 18,45 746,65 941,82 17.376,57 2,54 %

 4.10  COMP06 Próprio ARRASAMENTO MECÂNICO DE ESTACA METÁLICA, PERFIL LAMINADO UN 32 27,34 34,48 1.103,36 0,16 %

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                         

OBJETO: EXECUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADO NO POVOADO FAZENDA NOVA, ZONA  

RURAL DO MUNCÍPIO DE PIO XII-MA.    BANCOS: SINAPI - 08/2023, SICRO3- 04/2023, ORSE-08/2023, SEINFRA-027. COM 

DESONERAÇÃO.

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%

Orçamento Sintético



 4.11  98562 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM. 

AF_06/2018

m² 42,87 41,15 51,90 2.224,95 0,33 %

 5 MESOESTRUTURA 42.255,39 6,19 %

 5.1  92411 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 10,44 158,62 200,08 2.088,83 0,31 %

 5.2  92776 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 58,4 15,24 19,22 1.122,44 0,16 %

 5.3  92779 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 74 10,32 13,01 962,74 0,14 %

 5.4  92780 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 123,6 9,63 12,14 1.500,50 0,22 %

 5.5  100342 SINAPI
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO 

CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_07/2019
KG 269 13,39 16,89 4.543,41 0,67 %

 5.6  100345 SINAPI
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO 

CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_07/2019
KG 888 9,63 12,14 10.780,32 1,58 %

 5.7  100346 SINAPI
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO 

CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_07/2019
KG 151 9,16 11,55 1.744,05 0,26 %

 5.8  100341 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA DE 

CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 

MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

m² 109,62 38,08 48,03 5.265,04 0,77 %

 5.9  100349 SINAPI
CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA  – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_07/2019
m³ 16,44 641,98 809,79 13.312,94 1,95 %

 5.10  94966 SINAPI

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,08 506,27 638,60 689,68 0,10 %

 5.11  92873 SINAPI
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
m³ 1,08 180,17 227,26 245,44 0,04 %

 6 SUPRAESTRUTURA 317.451,56 46,48 %

 6.1  3473 ORSE Escoramento em madeira p/ edificações c/ vigas e lajes maciças, 02 usos m² 20 34,70 43,77 875,40 0,13 %

 6.2  92268 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020
m² 57,86 117,26 147,91 8.558,07 1,25 %

 6.3  97093 SINAPI
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 

SOLO, COM USO DE TELA Q-283. AF_09/2021
KG 562,69 13,57 17,11 9.627,62 1,41 %

 6.4  97096 SINAPI
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 

30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021
m³ 11,82 609,76 769,15 9.091,35 1,33 %

 6.5  COMP07 Próprio FORNECIMENTO E MONTAGEM PERFIL TR-68 M 272 562,93 710,07 193.139,04 28,28 %

 6.6  100764 SINAPI

VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, 

COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 

IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_PA

KG 3358 18,46 23,28 78.174,24 11,44 %

 6.7  101010 SINAPI
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE PERFIL METÁLICO EM CAMINHÃO 

CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020
T 3,36 25,77 32,50 109,20 0,02 %

 6.7  COMP12 Próprio

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 

TUBULARES DE 3” ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2”, SOLDADO 

EM ESTRUTURA METÁLICA

M 22 393,04 495,78 10.907,16 1,60 %

 6.9  COMP09 Próprio
FIXAÇÃO DO APOIO EXTREMO DA VIGA METÁLICA COM PILAR DE CONCRETO 

(0,50X0,50)
UN 4 1.381,30 1.742,37 6.969,48 1,02 %

 7 SINALIZAÇÃO VERTICAL 21.283,30 3,12 %

 7.1  COMP14 Próprio
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ADVERTÊNCIA EM CHAPA DE 

ALUMÍNIO - PELÍCULA RETRORREFLETIVA
UN 2 1.154,83 1.456,70 2.913,40 0,43 %

 7.2  3713606 SICRO3 Defensa semimaleável dupla - fornecimento e implantação m 10 691,06 871,70 8.717,00 1,28 %

 7.3  3713607 SICRO3 Ancoragem de defensa semimaleável dupla - fornecimento e implantação m 10 765,26 965,29 9.652,90 1,41 %

 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.956,94 0,43 %

 8.1  100752 SINAPI

PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020

m² 50,75 44,97 56,72 2.878,54 0,42 %

 8.2  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 40 1,56 1,96 78,40 0,01 %

 Total Geral  R$                                             683.044,80 

 Total sem BDI  R$                                             541.667,68 

 Total do BDI  R$                                             141.377,12 



 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E IMPLANTAÇÃO DE CANTEIROS 65.938,49

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP01 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA MÊS 1,0000000 7.190,96 7.190,96

Composição Auxiliar  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 7.190,96 7.190,96

MO sem LS => 6.732,39 LS => 0,00 MO com LS => 6.732,39

Valor do BDI => 1.879,71 9.070,67

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 27.212,01

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93584 SINAPI
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016
m² 1,0000000 954,17 954,17

Composição Auxiliar  101165 SINAPI

ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, 

DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 

BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0417000 817,83 34,10

Composição Auxiliar  88489 SINAPI
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023
m² 5,0649000 11,42 57,84

Composição Auxiliar  91170 SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE DIÂMETROS 

MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS ATÉ 150MM DE LARGURA, 

COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2”, FIXADA EM PERFILADO 

EM LAJE. AF_05/2015

M 0,1325000 3,48 0,46

Composição Auxiliar  91173 SINAPI

FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 

40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2", FIXADA EM 

PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015

M 0,1722000 1,76 0,30

Composição Auxiliar  91341 SINAPI
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 

FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019
m² 0,1530000 667,76 102,16

Composição Auxiliar  91852 SINAPI

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,0662000 7,91 0,52

Composição Auxiliar  91862 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,1325000 8,65 1,14

Composição Auxiliar  91870 SINAPI

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 

TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 0,1722000 11,23 1,93

Composição Auxiliar  91924 SINAPI
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
M 0,6755000 2,66 1,79

Composição Auxiliar  92023 SINAPI
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, 

INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023
UN 0,0662000 45,88 3,03

Composição Auxiliar  92543 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 

ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 

OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

m² 1,7192000 24,69 42,44

Composição Auxiliar  93358 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 

1,30 M. AF_02/2021
m³ 0,0404000 68,79 2,77

Composição Auxiliar  93382 SINAPI
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 

PERCUSSÃO. AF_08/2023
m³ 0,0106000 20,03 0,21

Composição Auxiliar  94210 SINAPI

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 

INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019

m² 1,7192000 68,75 118,19

Composição Auxiliar  94559 SINAPI

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 

ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2019

m² 0,0662000 652,80 43,21

Composição Auxiliar  95240 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016
m² 0,0093000 16,57 0,15

Composição Auxiliar  95241 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU 

RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016
m² 1,5110000 27,61 41,71

Composição Auxiliar  95805 SINAPI
CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 

MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022
UN 0,1325000 22,61 2,99

Composição Auxiliar  97586 SINAPI

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 

FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0662000 157,48 10,42

Composição Auxiliar  98441 SINAPI

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², 

SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,5136000 161,98 83,19

Composição Auxiliar  98442 SINAPI

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. 

AF_05/2018

m² 0,5911000 164,73 97,37

Composição Auxiliar  98445 SINAPI

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 M², 

COM VÃO. AF_05/2018

m² 0,8023000 193,05 154,88

Composição Auxiliar  98446 SINAPI

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM 

CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², COM VÃO. 

AF_05/2018

m² 0,6255000 243,52 152,32

Insumo  00011455 SINAPI

FERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVANIZADO / 

ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE 8" E ESPESSURA MINIMA 

DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 0,0662000 15,91 1,05

MO sem LS => 130,76 LS => 0,00 MO com LS => 130,76

Valor do BDI => 249,42 1.203,59

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 24.071,80

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP02 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M² 1,0000000 368,67 368,67

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,17 22,17

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                            

OBJETO: EXECUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADO NO POVOADO FAZENDA NOVA, ZONA  RURAL DO 

MUNCÍPIO DE PIO XII-MA.    BANCOS: SINAPI - 08/2023, SICRO3- 04/2023, ORSE-08/2023, SEINFRA-027. COM DESONERAÇÃO.

BDI: 26,14%

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%

CANT - CANTEIRO DE 

OBRAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO EXTERNA

CANT - CANTEIRO DE 

OBRAS

CANT - CANTEIRO DE 

OBRAS

CANT - CANTEIRO DE 

OBRAS

COBE - COBERTURA

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

COBE - COBERTURA

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/V

IDROS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/V

IDROS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO EXTERNA

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO 

E ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

CANT - CANTEIRO DE 

OBRAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

PINT - PINTURAS

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

INHI - INSTALAÇÕES 

HIDROS SANITÁRIAS

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo

SERP - SERVIÇOS 

PRELIMINARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>



Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 17,39 34,78

Composição Auxiliar  94962 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 359,43 3,59

Insumo  00004417 SINAPI

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,0000000 8,16 8,16

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 4,0000000 11,91 47,64

Insumo  00004813 SINAPI
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)
m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 21,21 2,33

MO sem LS => 41,12 LS => 0,00 MO com LS => 41,12

Valor do BDI => 96,37 465,04

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 13.951,20

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97051 SINAPI SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA NA ESTRUTURA. AF_11/2017 M 1,0000000 2,28 2,28

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0094000 17,94 0,16

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0120000 22,17 0,26

Insumo  00042015 SINAPI
FITA PLASTICA ZEBRADA PARA DEMARCACAO DE AREAS, LARGURA = 7 CM, 

SEM ADESIVO (COLETADO CAIXA)
M 1,5000000 1,24 1,86

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,59 2,87

Quant. => 54,0000000 Preço Total => 154,98

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97053 SINAPI
SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA EM CONE PLÁSTICO, INCLUINDO CONE. 

AF_11/2017
M 1,0000000 8,70 8,70

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1088000 17,94 1,95

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1384000 22,17 3,06

Insumo  00034498 SINAPI CONE DE SINALIZACAO EM PVC FLEXIVEL, H = 70 / 76 CM (NBR 15071) UN 0,0219000 106,50 2,33

Insumo  00042015 SINAPI
FITA PLASTICA ZEBRADA PARA DEMARCACAO DE AREAS, LARGURA = 7 CM, 

SEM ADESIVO (COLETADO CAIXA)
M 1,1000000 1,24 1,36

MO sem LS => 3,67 LS => 0,00 MO com LS => 3,67

Valor do BDI => 2,27 10,97

Quant. => 50,0000000 Preço Total => 548,50

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.300,06

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP03 Próprio
DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE ESTRUTURA EXISTENTE, COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA COM MARTELO HIDRÁULICO - SEM REAPROVEITAMENTO
m³ 1,0000000 79,40 79,40

Composição Auxiliar  5680 SINAPI

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X2, 

POTÊNCIA LÍQ. 79 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 

CAP. 0,20 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.570 KG, PROFUNDIDADE 

ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,7000000 113,44 79,40

MO sem LS => 11,72 LS => 0,00 MO com LS => 11,72

Valor do BDI => 20,75 100,15

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 400,60

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 m² 1,0000000 2,49 2,49

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0718000 17,39 1,24

Composição Auxiliar  88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0718000 17,53 1,25

MO sem LS => 1,70 LS => 0,00 MO com LS => 1,70

Valor do BDI => 0,65 3,14

Quant. => 90,0000000 Preço Total => 282,60

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100981 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 

M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) 

E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 8,87 8,87

Composição Auxiliar  5631 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014
CHP 0,0083000 191,90 1,59

Composição Auxiliar  5632 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014
CHI 0,0151000 78,48 1,18

Composição Auxiliar  67826 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, 

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0267000 179,69 4,79

Composição Auxiliar  67827 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, 

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0203000 64,64 1,31

MO sem LS => 1,47 LS => 0,00 MO com LS => 1,47

Valor do BDI => 2,31 11,18

Quant. => 27,4000000 Preço Total => 306,33

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93588 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 1,0000000 3,00 3,00

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CANT - CANTEIRO DE 

OBRAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material



Composição Auxiliar  91386 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0105000 254,37 2,67

Composição Auxiliar  91387 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0045000 74,59 0,33

MO sem LS => 0,34 LS => 0,00 MO com LS => 0,34

Valor do BDI => 0,78 3,78

Quant. => 273,9500000 Preço Total => 1.035,53

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99058 SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 UN 1,0000000 7,73 7,73

Composição Auxiliar  88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1172000 11,35 1,33

Composição Auxiliar  90781 SINAPI TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2345000 22,95 5,38

Insumo  00000032 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, VERGALHAO KG 0,0735000 8,67 0,63

Insumo  00007247 SINAPI
LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 

SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE
H 0,1759000 2,25 0,39

MO sem LS => 6,03 LS => 0,00 MO com LS => 6,03

Valor do BDI => 2,02 9,75

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 39,00

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP04 Próprio
LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS, 

INCLUSIVE NIVELADOR
m² 1,0000000 24,50 24,50

Composição Auxiliar  88253 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 11,35 6,81

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1300000 22,17 2,88

Composição Auxiliar  88288 SINAPI NIVELADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 13,98 1,39

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1300000 17,39 2,26

Insumo  00000344 SINAPI ARAME GALVANIZADO 16 BWG, D = 1,65MM (0,0166 KG/M) KG 0,0200000 22,84 0,45

Insumo  00004433 SINAPI

CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,0400000 29,33 1,17

Insumo  00005074 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 0,0120000 23,76 0,28

Insumo  00006189 SINAPI

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2853000 30,93 8,82

Insumo  00007247 SINAPI
LOCACAO DE TEODOLITO ELETRONICO, PRECISAO ANGULAR DE 5 A 7 

SEGUNDOS, INCLUINDO TRIPE
H 0,1000000 2,25 0,22

Insumo  00007252 SINAPI LOCACAO DE NIVEL OPTICO, COM PRECISAO DE 0,7 MM, AUMENTO DE 32X H 0,1000000 2,25 0,22

MO sem LS => 10,59 LS => 0,00 MO com LS => 10,59

Valor do BDI => 6,40 30,90

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 1.236,00

 3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 12.172,55

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101144 SINAPI

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE 

EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 

2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

m³ 1,0000000 14,20 14,20

Composição Auxiliar  100975 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA (CAÇAMBA 

DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,2500000 8,00 10,00

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 17,39 0,53

Composição Auxiliar  89031 SINAPI
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM 

LÂMINA 2,19 M3 - CHI DIURNO. AF_06/2014
CHI 0,0195000 60,69 1,18

Composição Auxiliar  89032 SINAPI
TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO OPERACIONAL 9,4 T, COM 

LÂMINA 2,19 M3 - CHP DIURNO. AF_06/2014
CHP 0,0115000 168,88 1,94

Composição Auxiliar  93592 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA URBANA EM 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 0,2500000 2,22 0,55

MO sem LS => 1,90 LS => 0,00 MO com LS => 1,90

Valor do BDI => 3,71 17,91

Quant. => 19,1400000 Preço Total => 342,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00006081 SINAPI ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM) m³ 1,0000000 51,12 51,12

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,36 64,48

Quant. => 55,8300000 Preço Total => 3.599,91

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96523 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
m³ 1,0000000 79,85 79,85

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1890000 22,51 26,76

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0530000 17,39 53,09

MO sem LS => 56,61 LS => 0,00 MO com LS => 56,61

Valor do BDI => 20,87 100,72

Quant. => 46,1400000 Preço Total => 4.647,22

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE 

TERRA

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Equipamento

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>



Composição  100573 SINAPI

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE SOLO (PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO) BRITA - 50/50 - 

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 1,0000000 82,18 82,18

Composição Auxiliar  5901 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0040000 297,94 1,19

Composição Auxiliar  5903 SINAPI

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE ÁGUA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0460000 74,06 3,40

Composição Auxiliar  5921 SINAPI
GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA 

TRANSPORTE - CHP DIURNO. AF_06/2014
CHP 0,0080000 5,47 0,04

Composição Auxiliar  5923 SINAPI
GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 MM COM PNEUS PARA 

TRANSPORTE - CHI DIURNO. AF_06/2014
CHI 0,0420000 3,54 0,14

Composição Auxiliar  5932 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 

PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0080000 228,56 1,82

Composição Auxiliar  5934 SINAPI

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, 

PESO BRUTO 13032 KG, LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0420000 83,47 3,50

Composição Auxiliar  73436 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA 

DE TRABALHO 1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0150000 148,04 2,22

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 17,39 3,47

Composição Auxiliar  89035 SINAPI
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 

4.675 KG - CHP DIURNO. AF_06/2014
CHP 0,0080000 110,07 0,88

Composição Auxiliar  89036 SINAPI
TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, PESO COM LASTRO DE 

4.675 KG - CHI DIURNO. AF_06/2014
CHI 0,0420000 35,50 1,49

Composição Auxiliar  93244 SINAPI

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO PARA SOLOS, 

POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA 

DE TRABALHO 1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0350000 56,80 1,98

Composição Auxiliar  96463 SINAPI

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 

110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - 

CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0040000 202,98 0,81

Composição Auxiliar  96464 SINAPI

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 

110 HP, PESO SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 2,30 M - CHI 

DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0460000 81,45 3,74

Insumo  00004721 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE
m³ 0,6880000 83,58 57,50

MO sem LS => 6,16 LS => 0,00 MO com LS => 6,16

Valor do BDI => 21,48 103,66

Quant. => 12,7600000 Preço Total => 1.322,70

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100981 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 

M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) 

E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,0000000 8,87 8,87

Composição Auxiliar  5631 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014
CHP 0,0083000 191,90 1,59

Composição Auxiliar  5632 SINAPI
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3, PESO 

OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014
CHI 0,0151000 78,48 1,18

Composição Auxiliar  67826 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, 

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0267000 179,69 4,79

Composição Auxiliar  67827 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000 KG, CARGA 

ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36 M, POTÊNCIA 185 CV, 

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0203000 64,64 1,31

MO sem LS => 1,47 LS => 0,00 MO com LS => 1,47

Valor do BDI => 2,31 11,18

Quant. => 46,1400000 Preço Total => 515,84

 3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93588 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020
M3XKM 1,0000000 3,00 3,00

Composição Auxiliar  91386 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0105000 254,37 2,67

Composição Auxiliar  91387 SINAPI

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 

4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0045000 74,59 0,33

MO sem LS => 0,34 LS => 0,00 MO com LS => 0,34

Valor do BDI => 0,78 3,78

Quant. => 461,4000000 Preço Total => 1.744,09

 4 INFRAESTRUTURA 217.686,51

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP05 Próprio
ESTACA METÁLICA PARA FUNDAÇÃO, UTILIZANDO PERFIL TR-68(EXCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO)
KG 1,0000000 6,73 6,73

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0077000 17,39 0,13

Composição Auxiliar  88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0038000 23,19 0,08

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS



Composição Auxiliar  89218 SINAPI
BATE-ESTACAS POR GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 160 HP, PESO DO MARTELO 

ATÉ 3 TONELADAS - CHI DIURNO. AF_11/2014
CHI 0,0028000 73,52 0,20

Composição Auxiliar  89843 SINAPI
BATE-ESTACAS POR GRAVIDADE, POTÊNCIA DE 160 HP, PESO DO MARTELO 

ATÉ 3 TONELADAS - CHP DIURNO. AF_11/2014
CHP 0,0011000 181,74 0,19

Composição Auxiliar  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0006000 27,07 0,01

Composição Auxiliar  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0002000 110,66 0,02

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,0014000 25,00 0,03

Insumo  M1606 SICRO3 Trilho TR68 em aço-carbono usado kg 1,1100000 5,47 6,07

MO sem LS => 0,28 LS => 0,00 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 1,75 8,48

Quant. => 17.408,0000000 Preço Total => 147.619,84

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO 

OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017
m² 1,0000000 28,68 28,68

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3106000 22,51 6,99

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0847000 17,39 1,47

Composição Auxiliar  94968 SINAPI

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

600 L. AF_05/2021

m³ 0,0565000 357,90 20,22

MO sem LS => 8,58 LS => 0,00 MO com LS => 8,58

Valor do BDI => 7,49 36,17

Quant. => 35,3100000 Preço Total => 1.277,16

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96544 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 1,0000000 14,95 14,95

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0490000 17,38 0,85

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1510000 22,35 3,37

Composição Auxiliar  92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,04 10,04

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 1,1900000 0,22 0,26

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 3,66 LS => 0,00 MO com LS => 3,66

Valor do BDI => 3,90 18,85

Quant. => 567,0000000 Preço Total => 10.687,95

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96545 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 1,0000000 13,88 13,88

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0375000 17,38 0,65

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1155000 22,35 2,58

Composição Auxiliar  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,07 10,07

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 0,7240000 0,22 0,15

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 2,67 LS => 0,00 MO com LS => 2,67

Valor do BDI => 3,62 17,50

Quant. => 234,0000000 Preço Total => 4.095,00

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96546 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 1,0000000 12,34 12,34

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 17,38 0,50

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 22,35 1,98

Composição Auxiliar  92803 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 9,33 9,33

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 0,4655000 0,22 0,10

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 1,98 LS => 0,00 MO com LS => 1,98

Valor do BDI => 3,22 15,56

Quant. => 266,0000000 Preço Total => 4.138,96

 4.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96547 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 1,0000000 10,39 10,39

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0220000 17,38 0,38

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 22,35 1,51

Composição Auxiliar  92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,01 8,01

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 0,3060000 0,22 0,06

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 1,46 LS => 0,00 MO com LS => 1,46

Valor do BDI => 2,71 13,10

Quant. => 31,0000000 Preço Total => 406,10

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS



 4.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96548 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
KG 1,0000000 9,79 9,79

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0160000 17,38 0,27

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0495000 22,35 1,10

Composição Auxiliar  92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,95 7,95

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 0,1975000 0,22 0,04

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 1,04 LS => 0,00 MO com LS => 1,04

Valor do BDI => 2,55 12,34

Quant. => 488,0000000 Preço Total => 6.021,92

 4.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96535 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
m² 1,0000000 143,48 143,48

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0860000 17,94 19,48

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,7690000 22,17 61,38

Composição Auxiliar  91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 0,0790000 18,02 1,42

Composição Auxiliar  91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 0,0390000 16,82 0,65

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0170000 9,33 0,15

Insumo  00004517 SINAPI
SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 4,6120000 4,17 19,23

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0470000 21,62 1,01

Insumo  00005074 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 0,0160000 23,76 0,38

Insumo  00006189 SINAPI

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 1,2780000 30,93 39,52

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0100000 26,18 0,26

MO sem LS => 61,40 LS => 0,00 MO com LS => 61,40

Valor do BDI => 37,50 180,98

Quant. => 125,6200000 Preço Total => 22.734,70

 4.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96556 SINAPI
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017
m³ 1,0000000 746,65 746,65

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,9060000 22,51 110,43

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,2960000 17,39 57,31

Composição Auxiliar  90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015
CHP 0,4230000 1,24 0,52

Composição Auxiliar  90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015
CHI 1,2250000 0,49 0,60

Composição Auxiliar  94972 SINAPI

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. 

AF_05/2021

m³ 1,1500000 502,43 577,79

MO sem LS => 166,41 LS => 0,00 MO com LS => 166,41

Valor do BDI => 195,17 941,82

Quant. => 18,4500000 Preço Total => 17.376,57

 4.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP06 Próprio ARRASAMENTO MECÂNICO DE ESTACA METÁLICA, PERFIL LAMINADO UN 1,0000000 27,34 27,34

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3521000 17,39 6,12

Composição Auxiliar  88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3521000 23,19 8,16

Composição Auxiliar  92716 SINAPI
APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, INCLUSIVE 

CILINDROS E MAÇARICOS - CHP DIURNO. AF_05/2023
CHP 0,1578000 82,47 13,01

Composição Auxiliar  92717 SINAPI
APARELHO PARA CORTE E SOLDA OXI-ACETILENO SOBRE RODAS, INCLUSIVE 

CILINDROS E MAÇARICOS - CHI DIURNO. AF_05/2023
CHI 0,1943000 0,28 0,05

MO sem LS => 10,10 LS => 0,00 MO com LS => 10,10

Valor do BDI => 7,14 34,48

Quant. => 32,0000000 Preço Total => 1.103,36

 4.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98562 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM. 

AF_06/2018

m² 1,0000000 41,15 41,15

Composição Auxiliar  87298 SINAPI
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) 

PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019
m³ 0,0250000 669,28 16,73

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7300000 22,51 16,43

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1480000 17,39 2,57

Insumo  00000123 SINAPI
ADITIVO IMPERMEABILIZANTE DE PEGA NORMAL PARA ARGAMASSAS E 

CONCRETOS SEM ARMACAO, LIQUIDO E ISENTO DE CLORETOS
L 0,5590000 9,71 5,42

MO sem LS => 15,43 LS => 0,00 MO com LS => 15,43

Valor do BDI => 10,75 51,90

Quant. => 42,8700000 Preço Total => 2.224,95

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

IMPE - 

IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

SEOP - SERVIÇOS 

OPERACIONAIS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Material

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



 5 MESOESTRUTURA 42.255,39

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92411 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,0000000 158,62 158,62

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4890000 17,94 8,77

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,6680000 22,17 59,14

Composição Auxiliar  92269 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
m² 0,5300000 169,55 89,86

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0170000 9,33 0,15

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0270000 26,18 0,70

MO sem LS => 58,76 LS => 0,00 MO com LS => 58,76

Valor do BDI => 41,46 200,08

Quant. => 10,4400000 Preço Total => 2.088,83

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92776 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 15,24 15,24

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0280000 17,38 0,48

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1713000 22,35 3,82

Composição Auxiliar  92792 SINAPI
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 1,0000000 10,30 10,30

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 0,9700000 0,22 0,21

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 3,94 LS => 0,00 MO com LS => 3,94

Valor do BDI => 3,98 19,22

Quant. => 58,4000000 Preço Total => 1.122,44

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92779 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 10,32 10,32

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0114000 17,38 0,19

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0698000 22,35 1,56

Composição Auxiliar  92795 SINAPI
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 1,0000000 8,06 8,06

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 0,3670000 0,22 0,08

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 1,41 LS => 0,00 MO com LS => 1,41

Valor do BDI => 2,69 13,01

Quant. => 74,0000000 Preço Total => 962,74

 5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92780 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

KG 1,0000000 9,63 9,63

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0077000 17,38 0,13

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0473000 22,35 1,05

Composição Auxiliar  92796 SINAPI
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM 

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 1,0000000 7,98 7,98

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 0,2120000 0,22 0,04

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 0,94 LS => 0,00 MO com LS => 0,94

Valor do BDI => 2,51 12,14

Quant. => 123,6000000 Preço Total => 1.500,50

 5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100342 SINAPI
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO 

CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_07/2019
KG 1,0000000 13,39 13,39

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1214000 22,35 2,71

Composição Auxiliar  92801 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 10,04 10,04

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 0,9700000 0,22 0,21

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 2,60 LS => 0,00 MO com LS => 2,60

Valor do BDI => 3,50 16,89

Quant. => 269,0000000 Preço Total => 4.543,41

 5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100345 SINAPI
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO 

CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_07/2019
KG 1,0000000 9,63 9,63

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 22,35 1,11

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS 

DE CONTENÇÃO / POÇOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS 

DE CONTENÇÃO / POÇOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Composição Auxiliar  92804 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,01 8,01

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 0,3670000 0,22 0,08

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 0,91 LS => 0,00 MO com LS => 0,91

Valor do BDI => 2,51 12,14

Quant. => 888,0000000 Preço Total => 10.780,32

 5.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100346 SINAPI
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO 

CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_07/2019
KG 1,0000000 9,16 9,16

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0335000 22,35 0,74

Composição Auxiliar  92805 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 7,95 7,95

Insumo  00039017 SINAPI
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM
UN 0,2120000 0,22 0,04

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0250000 17,38 0,43

MO sem LS => 0,60 LS => 0,00 MO com LS => 0,60

Valor do BDI => 2,39 11,55

Quant. => 151,0000000 Preço Total => 1.744,05

 5.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100341 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA DE 

CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 

MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

m² 1,0000000 38,08 38,08

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0124000 17,94 0,22

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6675000 22,17 14,79

Composição Auxiliar  91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 0,0014000 18,02 0,02

Composição Auxiliar  91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 0,0058000 16,82 0,09

Insumo  00001345 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE 

PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = *17* MM
m² 0,1103000 111,06 12,24

Insumo  00002692 SINAPI
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA
L 0,0035000 9,33 0,03

Insumo  00004491 SINAPI
PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA
M 0,4200000 11,91 5,00

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0070000 21,21 0,14

Insumo  00040271 SINAPI
LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO 

REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M
UNXMES 0,1247000 15,31 1,90

Insumo  00040275 SINAPI
LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO DE 

PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2 M
UNXMES 0,1371000 16,00 2,19

Insumo  00040287 SINAPI
LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSAO, COM 

ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE
MES 0,2494000 5,89 1,46

MO sem LS => 11,41 LS => 0,00 MO com LS => 11,41

Valor do BDI => 9,95 48,03

Quant. => 109,6200000 Preço Total => 5.265,04

 5.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100349 SINAPI
CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA  – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_07/2019
m³ 1,0000000 641,98 641,98

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0844000 22,51 24,40

Composição Auxiliar  90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015
CHP 0,1220000 1,24 0,15

Composição Auxiliar  90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015
CHI 0,1491000 0,49 0,07

Insumo  00001525 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA 0 E 1, 

SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,1030000 559,71 617,36

MO sem LS => 18,33 LS => 0,00 MO com LS => 18,33

Valor do BDI => 167,81 809,79

Quant. => 16,4400000 Preço Total => 13.312,94

 5.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94966 SINAPI

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 506,27 506,27

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2958000 17,39 39,92

Composição Auxiliar  88377 SINAPI
OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,4490000 16,37 23,72

Composição Auxiliar  88830 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHP 

DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7458000 1,83 1,36

Composição Auxiliar  88831 SINAPI

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM CARREGADOR - CHI 

DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7032000 0,41 0,28

Insumo  00000370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)
m³ 0,7078000 70,00 49,54

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 388,8826000 0,88 342,21

Material

Material

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

DROP - DRENAGEM/OBRAS 

DE CONTENÇÃO / POÇOS 

DE VISITA E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Valor com BDI =>

Material

Equipamento

Equipamento

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS 

DE CONTENÇÃO / POÇOS 

DE VISITA E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS 

DE CONTENÇÃO / POÇOS 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material



Insumo  00004721 SINAPI
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE
m³ 0,5892000 83,58 49,24

MO sem LS => 44,76 LS => 0,00 MO com LS => 44,76

Valor do BDI => 132,33 638,60

Quant. => 1,0800000 Preço Total => 689,68

 5.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92873 SINAPI
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
m³ 1,0000000 180,17 180,17

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8460000 22,17 40,92

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8460000 22,51 41,55

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,5380000 17,39 96,30

Composição Auxiliar  90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015
CHP 0,6720000 1,24 0,83

Composição Auxiliar  90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015
CHI 1,1740000 0,49 0,57

MO sem LS => 128,36 LS => 0,00 MO com LS => 128,36

Valor do BDI => 47,09 227,26

Quant. => 1,0800000 Preço Total => 245,44

 6 SUPRAESTRUTURA 317.451,56

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3473 ORSE Escoramento em madeira p/ edificações c/ vigas e lajes maciças, 02 usos m² 1,0000000 34,70 34,70

Composição Auxiliar  10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0540000 3,74 0,20

Composição Auxiliar  10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,2180000 3,62 0,78

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m m 2,0000000 8,49 16,98

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m m 1,3050000 3,49 4,55

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 0,2180000 16,55 3,60

Insumo  00005067 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) KG 0,0400000 22,60 0,90

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0540000 11,70 0,63

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA M 0,5250000 13,46 7,06

MO sem LS => 4,23 LS => 0,00 MO com LS => 4,23

Valor do BDI => 9,07 43,77

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 875,40

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92268 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020
m² 1,0000000 117,26 117,26

Composição Auxiliar  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0050000 17,94 0,08

Composição Auxiliar  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0050000 22,17 0,11

Composição Auxiliar  91692 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015
CHP 0,0050000 18,02 0,09

Composição Auxiliar  91693 SINAPI
SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 5HP, 

COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015
CHI 0,0220000 16,82 0,37

Insumo  00001345 SINAPI
CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE 

PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E = *17* MM
m² 1,0500000 111,06 116,61

MO sem LS => 0,46 LS => 0,00 MO com LS => 0,46

Valor do BDI => 30,65 147,91

Quant. => 57,8600000 Preço Total => 8.558,07

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97093 SINAPI
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 

SOLO, COM USO DE TELA Q-283. AF_09/2021
KG 1,0000000 13,57 13,57

Composição Auxiliar  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0070000 17,38 0,12

Composição Auxiliar  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0180000 22,35 0,40

Insumo  00042407 SINAPI

TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 120,0 MM, DIAMETRO DOS 

BANZOS INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, DIAMETRO DA DIAGONAL = 4,2 

MM

M 0,2230000 6,67 1,48

Insumo  00043127 SINAPI

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-283 (4,48 KG/M2), DIAMETRO 

DO FIO = 6,0 MM, LARGURA = 2,45 X 6,00 M DE COMPRIMENTO, 

ESPACAMENTO DA MALHA = 10 X 10 CM

m² 0,2720000 41,86 11,38

Insumo  00043132 SINAPI
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 MM 

(0,01 KG/M)
KG 0,0110000 17,38 0,19

MO sem LS => 0,38 LS => 0,00 MO com LS => 0,38

Valor do BDI => 3,54 17,11

Quant. => 562,6900000 Preço Total => 9.627,62

 6.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97096 SINAPI
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 

30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021
m³ 1,0000000 609,76 609,76

Composição Auxiliar  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4110000 22,51 9,25

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4110000 17,39 7,14

Composição Auxiliar  90586 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015
CHP 0,0530000 1,24 0,06

Composição Auxiliar  90587 SINAPI
VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR ELÉTRICO 

TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015
CHI 0,0490000 0,49 0,02

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Cimbramentos de Grandes 

Estruturas

Provisórios

Provisórios

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS



Insumo  00001525 SINAPI

CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA 0 E 1, 

SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,0600000 559,71 593,29

MO sem LS => 11,86 LS => 0,00 MO com LS => 11,86

Valor do BDI => 159,39 769,15

Quant. => 11,8200000 Preço Total => 9.091,35

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP07 Próprio FORNECIMENTO E MONTAGEM PERFIL TR-68 M 1,0000000 562,93 562,93

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0150000 17,39 0,26

Composição Auxiliar  88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 23,19 5,79

Composição Auxiliar  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 27,07 6,76

Composição Auxiliar  90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 110,66 27,66

Composição Auxiliar  7629 ORSE
Escoramento metálico para lajes e vigas, c/ escoras tubulares tipo "a" (h=2,08 a 3,20 m), 

com montagem e desmontagem
m² 0,1500000 31,62 4,74

Composição Auxiliar  98753 SINAPI
SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 

ESPESSURA=3/4''. AF_06/2018
M 0,6050000 178,92 108,24

Insumo  M1606 SICRO3 Trilho TR68 em aço-carbono usado kg 74,8800000 5,47 409,48

MO sem LS => 58,41 LS => 0,00 MO com LS => 58,41

Valor do BDI => 147,14 710,07

Quant. => 272,0000000 Preço Total => 193.139,04

 6.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100764 SINAPI

VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, 

COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 

IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_PA

KG 1,0000000 18,46 18,46

Composição Auxiliar  100716 SINAPI
JATEAMENTO ABRASIVO COM GRANALHA DE AÇO EM PERFIL METÁLICO EM 

FÁBRICA. AF_01/2020
m² 0,0358000 26,28 0,94

Composição Auxiliar  100719 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 

SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020_PE

m² 0,0358000 10,53 0,37

Composição Auxiliar  88240 SINAPI AJUDANTE DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0044000 13,03 0,05

Composição Auxiliar  88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 16,76 0,23

Composição Auxiliar  88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0181000 23,19 0,41

Composição Auxiliar  93287 SINAPI
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 

CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. AF_03/2016
CHP 0,0040000 330,31 1,32

Composição Auxiliar  93288 SINAPI
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 40 M, 

CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. AF_03/2016
CHI 0,0037000 167,99 0,62

Insumo  00004777 SINAPI
CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" 

E 1/4"
KG 0,0305480 10,43 0,31

Insumo  00010997 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E7018, DIAMETRO IGUAL A 4,00 MM KG 0,0015000 25,00 0,03

Insumo  00043082 SINAPI PERFIL "I" DE ACO LAMINADO, ABAS PARALELAS, "W", QUALQUER BITOLA KG 1,0910000 13,00 14,18

MO sem LS => 0,78 LS => 0,00 MO com LS => 0,78

Valor do BDI => 4,82 23,28

Quant. => 3.358,0000000 Preço Total => 78.174,24

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101010 SINAPI
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE PERFIL METÁLICO EM CAMINHÃO 

CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020
T 1,0000000 25,77 25,77

Composição Auxiliar  5928 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0886000 259,83 23,02

Composição Auxiliar  5930 SINAPI

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0380000 72,57 2,75

MO sem LS => 3,21 LS => 0,00 MO com LS => 3,21

Valor do BDI => 6,73 32,50

Quant. => 3,3600000 Preço Total => 109,20

 6.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP12 Próprio

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 

TUBULARES DE 3” ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2”, SOLDADO 

EM ESTRUTURA METÁLICA

M 1,0000000 393,04 393,04

Composição Auxiliar  88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,7480000 18,07 85,79

Composição Auxiliar  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,7800000 22,35 129,18

Insumo  00001332 SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 3/8 " (9,53 MM) 74,69 KG/M2 KG 0,8960000 9,08 8,13

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0710000 24,00 1,70

Insumo  00021015 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 80 MM ( 3"),  E = 

3,35 MM, *7,32* KG/M (NBR 5580)
M 1,0290000 105,89 108,96

Insumo  00021013 SINAPI
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM ( 2"),  E = 

3,00 MM,  *4,40* KG/M (NBR 5580)
M 0,9000000 65,87 59,28

MO sem LS => 156,01 LS => 0,00 MO com LS => 156,01

Valor do BDI => 102,74 495,78

Quant. => 22,0000000 Preço Total => 10.907,16

 6.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP09 Próprio
FIXAÇÃO DO APOIO EXTREMO DA VIGA METÁLICA COM PILAR DE 

CONCRETO (0,50X0,50)
UN 1,0000000 1.381,30 1.381,30

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

TRAN - TRANSPORTES, 

CARGAS E DESCARGAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Escoramento em Edificações

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>



Composição Auxiliar  98751 SINAPI
SOLDA DE TOPO EM CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRADO, 

ESPESSURA=1/2''. AF_06/2018
M 0,0600000 100,98 6,05

Composição Auxiliar  88318 SINAPI
SOLDADOR A (PARA SOLDA A SER TESTADA COM RAIOS "X") COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 2,0000000 26,12 52,24

Composição Auxiliar  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 22,35 44,70

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 17,39 34,78

Composição Auxiliar  83766 SINAPI

GRUPO DE SOLDAGEM COM GERADOR A DIESEL 60 CV PARA SOLDA 

ELÉTRICA, SOBRE 04 RODAS, COM MOTOR 4 CILINDROS 600 A - CHI DIURNO. 

AF_02/2016

CHI 0,8000000 33,80 27,04

Composição Auxiliar  83765 SINAPI

GRUPO DE SOLDAGEM COM GERADOR A DIESEL 60 CV PARA SOLDA 

ELÉTRICA, SOBRE 04 RODAS, COM MOTOR 4 CILINDROS 600 A - CHP DIURNO. 

AF_02/2016

CHP 1,4000000 85,02 119,02

Insumo  00039746 SINAPI
CHUMBADOR DE ACO GALVANIZADO, 1" X 600 MM, PARA POSTES DE ACO 

COM BASE, INCLUSO PORCA E ARRUELA
UN 8,0000000 94,44 755,52

Insumo  00043667 SINAPI CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 1 " (25,40 MM) 199,18 KG/M2 KG 31,8688000 10,73 341,95

MO sem LS => 135,42 LS => 0,00 MO com LS => 135,42

Valor do BDI => 361,07 1.742,37

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 6.969,48

 7 SINALIZAÇÃO VERTICAL 21.283,30

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  COMP14 Próprio
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ADVERTÊNCIA EM CHAPA 

DE ALUMÍNIO - PELÍCULA RETRORREFLETIVA
UN 1,0000000 1.154,83 1.154,83

Composição Auxiliar  94964 SINAPI

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0960000 458,32 43,99

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 17,39 34,78

Insumo  00013356 SINAPI TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M M 4,0000000 19,73 78,92

Insumo  00013356 SINAPI TUBO ACO INDUSTRIAL DN 2" (50,8 MM) E=1,50MM, PESO= 1,8237 KG/M M 4,0000000 19,73 78,92

Insumo  00034723 SINAPI
PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA 

REFLETIVA
m² 1,5900000 577,50 918,22

MO sem LS => 28,66 LS => 0,00 MO com LS => 28,66

Valor do BDI => 301,87 1.456,70

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.913,40

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3713606 SICRO3 Defensa semimaleável dupla - fornecimento e implantação m 1,0000000 691,06 691,06

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9082 SICRO3 Bate-estaca hidráulico para defensas montado em caminhão guindauto com capacidade de 1,0000000 1,00 0,00 338,9350 153,6924 338,9350

338,9350

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9801 SICRO3 Ajudante 3,0000000 18,8688 56,6064

Insumo P9830 SICRO3 Montador 1,0000000 26,4519 26,4519

83,0583

0,0000

421,9933

0,0000

0,0000

28,4600

14,8276

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M1969 Defensa metálica semimaleável dupla 0,2500000 un 675,6602

675,6602

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M1969
Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria com capacidade 

de 7 t e com guindauto de 20 t.m
5915373 0,0331800 t 0,5684

0,5684

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte
SICRO3 M1969

Defensa metálica semimaleável dupla - Caminhão carroceria com guindauto com 

capacidade de 20 t.m - 136 kW
0,0331800 tkm

5914584

0,000

R$ 2,62

5914599

0,000

R$ 2,09

5914614

0,000

R$ 1,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 2,98 LS => 0,00 MO com LS => 2,98

Valor do BDI => 180,64 871,70

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 8.717,00

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3713607 SICRO3 Ancoragem de defensa semimaleável dupla - fornecimento e implantação m 1,0000000 765,26 765,26

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9082 SICRO3 Bate-estaca hidráulico para defensas montado em caminhão guindauto com capacidade de 1,0000000 1,00 0,00 338,9350 153,6924 338,9350

338,9350

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Custo Horário

Insumo P9801 SICRO3 Ajudante 3,0000000 18,8688 56,6064

Insumo P9830 SICRO3 Montador 1,0000000 26,4519 26,4519

83,0583

Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Custo Horário da Mão de Obra =>

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade
Utilização Custo Operacional

Preço Unitário

17,1300

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Custo Unitário de Execução =>

Preço Unitário

2.702,6409

Custo Total do Material =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Horário da Mão de Obra =>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Utilização Custo Operacional
Custo Horário

Custo Horário de Equipamentos =>

Salário Hora

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

A Código Banco Equipamentos Quantidade

Tipo

SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Material

Material

Valor com BDI =>

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS



0,0000

421,9933

0,0000

0,0000

4,7400

89,0281

C Banco Código Material Quantidade Unidade Custo Horário

Insumo SICRO3 M1969 Defensa metálica semimaleável dupla 0,2500000 un 675,6602

675,6602

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 M1969
Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão carroceria com capacidade 

de 7 t e com guindauto de 20 t.m
5915373 0,0331800 t 0,5684

0,5684

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Custo Horário

LN RP P

Momento de 

Transporte
SICRO3 M1969

Defensa metálica semimaleável dupla - Caminhão carroceria com guindauto com 

capacidade de 20 t.m - 136 kW
0,0331800 tkm

5914584

0,000

R$ 2,62

5914599

0,000

R$ 2,09

5914614

0,000

R$ 1,70

0,0000

0,0000

MO sem LS => 17,58 LS => 0,00 MO com LS => 17,58

Valor do BDI => 200,03 965,29

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 9.652,90

 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.956,94

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100752 SINAPI

PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020

m² 1,0000000 44,97 44,97

Composição Auxiliar  88312 SINAPI PINTOR PARA TINTA EPÓXI COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4298000 24,61 10,57

Insumo  00005330 SINAPI DILUENTE EPOXI L 0,0606000 46,91 2,84

Insumo  00007304 SINAPI TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, BRANCA L 0,4039000 78,15 31,56

MO sem LS => 7,59 LS => 0,00 MO com LS => 7,59

Valor do BDI => 11,75 56,72

Quant. => 50,7500000 Preço Total => 2.878,54

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 1,0000000 1,56 1,56

Composição Auxiliar  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 17,39 1,54

Composição Auxiliar  99833 SINAPI

LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO DE 

OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 E 700 L/H 

- CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0150000 1,87 0,02

MO sem LS => 1,06 LS => 0,00 MO com LS => 1,06

Valor do BDI => 0,40 1,96

Quant. => 40,0000000 Preço Total => 78,40

Total Geral 683.044,80

Total sem BDI 541.667,68

Total do BDI 141.377,12

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS 

DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Custo Total dos Tempos Fixos =>

Distância Média de Transporte (DMT)

Custo total dos Momentos de Transportes =>

Valor com BDI =>

Preço Unitário

2.702,6409

Custo Total do Material =>

Preço Unitário

17,1300

Custo do FIC =>

Produção de Equipe =>

Custo Unitário de Execução =>

Adc.M.O. - Ferramentas (0,0%) =>

Custo Horário de Execução =>

Fator de Influencia da Chuva - FIC =>



Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%)
Peso Acumulado 

(%)

 COMP07 Próprio FORNECIMENTO E MONTAGEM PERFIL TR-68 FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS M 272,0 710,07 193.139,04 28,28 28,28

 COMP05 Próprio
ESTACA METÁLICA PARA FUNDAÇÃO, UTILIZANDO PERFIL TR-68(EXCLUSIVE 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO)
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 17.408,0 8,48 147.619,84 21,61 49,89

 100764 SINAPI

VIGA METÁLICA EM PERFIL LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL, 

COM CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E 

IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020_PA

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 3.358,0 23,28 78.174,24 11,44 61,33

 COMP01 Próprio ADMINISTRAÇÃO DA OBRA SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES MÊS 3,0 9.070,67 27.212,01 3,98 65,32

 93584 SINAPI
EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016
CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 20,0 1.203,59 24.071,80 3,52 68,84

 96535 SINAPI
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 

MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_06/2017
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 125,62 180,98 22.734,70 3,33 72,17

 96556 SINAPI
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 18,45 941,82 17.376,57 2,54 74,71

 COMP02 Próprio PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES M² 30,0 465,04 13.951,20 2,04 76,76

 100349 SINAPI
CONCRETAGEM DE CORTINA DE CONTENÇÃO, ATRAVÉS DE BOMBA  – 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_07/2019

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS

m³ 16,44 809,79 13.312,94 1,95 78,71

 COMP12 Próprio

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M DE ALTURA, MONTANTES 

TUBULARES DE 3” ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR DE 2”, SOLDADO 

EM ESTRUTURA METÁLICA

ASTU - ASSENTAMENTO DE TUBOS E 

PECAS
M 22,0 495,78 10.907,16 1,60 80,30

 100345 SINAPI
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO 

CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS

KG 888,0 12,14 10.780,32 1,58 81,88

 96544 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 567,0 18,85 10.687,95 1,56 83,45

 3713607 SICRO3 Ancoragem de defensa semimaleável dupla - fornecimento e implantação m 10,0 965,29 9.652,90 1,41 84,86

 97093 SINAPI
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 

SOLO, COM USO DE TELA Q-283. AF_09/2021
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 562,69 17,11 9.627,62 1,41 86,27

 97096 SINAPI
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 

30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 11,82 769,15 9.091,35 1,33 87,60

 3713606 SICRO3 Defensa semimaleável dupla - fornecimento e implantação m 10,0 871,70 8.717,00 1,28 88,88

 92268 SINAPI
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 

PLASTIFICADA, E = 18 MM. AF_09/2020
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 57,86 147,91 8.558,07 1,25 90,13

 COMP09 Próprio
FIXAÇÃO DO APOIO EXTREMO DA VIGA METÁLICA COM PILAR DE 

CONCRETO (0,50X0,50)
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS UN 4,0 1.742,37 6.969,48 1,02 91,15

 96548 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 16 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 488,0 12,34 6.021,92 0,88 92,03

 100341 SINAPI

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA CORTINA DE 

CONTENÇÃO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, E = 18 

MM, 10 UTILIZAÇÕES. AF_07/2019

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS

m² 109,62 48,03 5.265,04 0,77 92,80

 96523 SINAPI
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 46,14 100,72 4.647,22 0,68 93,48

 100342 SINAPI
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO 

CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS

KG 269,0 16,89 4.543,41 0,67 94,15

 96546 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 266,0 15,56 4.138,96 0,61 94,75

 96545 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 234,0 17,50 4.095,00 0,60 95,35

 00006081 SINAPI ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM) Material m³ 55,83 64,48 3.599,91 0,53 95,88

 COMP14 Próprio
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ADVERTÊNCIA EM CHAPA 

DE ALUMÍNIO - PELÍCULA RETRORREFLETIVA
SEES - SERVIÇOS ESPECIAIS UN 2,0 1.456,70 2.913,40 0,43 96,31

 100752 SINAPI

PINTURA COM TINTA EPOXÍDICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 

PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (02 DEMÃOS). 

AF_01/2020

PINT - PINTURAS m² 50,75 56,72 2.878,54 0,42 96,73

 93588 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM 

LEITO NATURAL (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS
M3XKM 735,35 3,78 2.779,62 0,41 97,13

 98562 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM ARGAMASSA 

DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2 CM. 

AF_06/2018

IMPE - IMPERMEABILIZAÇÕES E 

PROTEÇÕES DIVERSAS
m² 42,87 51,90 2.224,95 0,33 97,46

 92411 SINAPI

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 10,44 200,08 2.088,83 0,31 97,77

 100346 SINAPI
ARMAÇÃO DE CORTINA DE CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO, COM AÇO 

CA-50 DE 16 MM - MONTAGEM. AF_07/2019

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA E 

CAIXAS

KG 151,0 11,55 1.744,05 0,26 98,02

 92780 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 123,6 12,14 1.500,50 0,22 98,24

 100573 SINAPI

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE SOLO (PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO) BRITA - 50/50 - 

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

PAVI - PAVIMENTAÇÃO m³ 12,76 103,66 1.322,70 0,19 98,43

 96619 SINAPI
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO 

OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m² 35,31 36,17 1.277,16 0,19 98,62

 COMP04 Próprio
LOCACAO DA OBRA, COM USO DE EQUIPAMENTOS TOPOGRAFICOS, 

INCLUSIVE NIVELADOR

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
m² 40,0 30,90 1.236,00 0,18 98,80

 92776 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 58,4 19,22 1.122,44 0,16 98,97

 COMP06 Próprio ARRASAMENTO MECÂNICO DE ESTACA METÁLICA, PERFIL LAMINADO SEOP - SERVIÇOS OPERACIONAIS UN 32,0 34,48 1.103,36 0,16 99,13

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                           

OBJETO: EXECUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADO NO POVOADO FAZENDA NOVA, ZONA  RURAL DO 

MUNCÍPIO DE PIO XII-MA.    BANCOS: SINAPI - 08/2023, SICRO3- 04/2023, ORSE-08/2023, SEINFRA-027. COM DESONERAÇÃO.

BDI: 26,14%

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%

Curva ABC de Serviços



 92779 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 74,0 13,01 962,74 0,14 99,27

 3473 ORSE Escoramento em madeira p/ edificações c/ vigas e lajes maciças, 02 usos Cimbramentos de Grandes Estruturas m² 20,0 43,77 875,40 0,13 99,40

 100981 SINAPI

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 

M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) 

E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS
m³ 73,54 11,18 822,17 0,12 99,52

 94966 SINAPI

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,08 638,60 689,68 0,10 99,62

 97053 SINAPI
SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA EM CONE PLÁSTICO, INCLUINDO CONE. 

AF_11/2017
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M 50,0 10,97 548,50 0,08 99,70

 96547 SINAPI
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 

DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 31,0 13,10 406,10 0,06 99,76

 COMP03 Próprio
DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE ESTRUTURA EXISTENTE, COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA COM MARTELO HIDRÁULICO - SEM REAPROVEITAMENTO
CANT - CANTEIRO DE OBRAS m³ 4,0 100,15 400,60 0,06 99,82

 101144 SINAPI

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE 

EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 

2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14M3, DMT ATÉ 200M. AF_07/2020

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 19,14 17,91 342,79 0,05 99,87

 98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 URBA - URBANIZAÇÃO m² 90,0 3,14 282,60 0,04 99,91

 92873 SINAPI
LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_12/2015
FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS m³ 1,08 227,26 245,44 0,04 99,94

 97051 SINAPI SINALIZAÇÃO COM FITA FIXADA NA ESTRUTURA. AF_11/2017 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS M 54,0 2,87 154,98 0,02 99,97

 101010 SINAPI
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE PERFIL METÁLICO EM CAMINHÃO 

CARROCERIA COM GUINDAUTO (MUNCK) 11,7 TM. AF_07/2020

TRAN - TRANSPORTES, CARGAS E 

DESCARGAS
T 3,36 32,50 109,20 0,02 99,98

 99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS m² 40,0 1,96 78,40 0,01 99,99

 99058 SINAPI LOCAÇÃO DE PONTO PARA REFERÊNCIA TOPOGRÁFICA. AF_10/2018 SERT - SERVIÇOS TÉCNICOS UN 4,0 9,75 39,00 0,01 100,00

Total do BDI 141.377,12

Total Geral 683.044,80

Total sem BDI 541.667,68



BDI: 26,14%

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E IMPLANTAÇÃO DE CANTEIROS
100,00%

65.938,49

25,00%

16.484,62

25,00%

16.484,62

25,00%

16.484,62

25,00%

16.484,62

 2 SERVIÇOS PRELIMINARES
100,00%

3.300,06

100,00%

3.300,06

 3 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA
100,00%

12.172,55

50,00%

6.086,28

50,00%

6.086,28

 4 INFRAESTRUTURA
100,00%

217.686,51

50,00%

108.843,26

50,00%

108.843,26

 5 MESOESTRUTURA
100,00%

42.255,39

50,00%

21.127,70

50,00%

21.127,70

 6 SUPRAESTRUTURA
100,00%

317.451,56

100,00%

317.451,56

 7 SINALIZAÇÃO VERTICAL
100,00%

21.283,30

100,00%

21.283,30

 8 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
100,00%

2.956,94

100,00%

2.956,94

19,72% 19,24% 5,51% 55,53%

134.714,21 131.414,15 37.612,32 379.304,12

19,72% 38,96% 44,47% 100,0%

134.714,21 266.128,36 303.740,68 683.044,80

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA.                                                                                                                                           

OBJETO: EXECUÇÃO DE PONTE EM CONCRETO ARMADO LOCALIZADO NO POVOADO FAZENDA NOVA, ZONA  RURAL 

DO MUNCÍPIO DE PIO XII-MA.    BANCOS: SINAPI - 08/2023, SICRO3- 04/2023, ORSE-08/2023, SEINFRA-027. COM 

DESONERAÇÃO.

ENCARGOS SOCIAIS                                               

HOTISTA: 47,70%                                                  

MENSALISTA: 84,61%

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20230702290

INICIAL

1. Responsável Técnico

BRENNA KEROLAYNNE OLIVEIRA DE SOUSA MARTINS

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1121087000

Registro: 121087000MA

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Pio XII CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81

RUA Dr. José Buornet Nº: S/N

Complemento: Próximo a Praça do Gavião Bairro: Centro

Cidade: PIO XII UF: MA CEP: 65707000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 27/10/2023

Valor: R$ 700.409,13 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Agricultura familiar 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Dr. José Buornet Nº: S/N

Complemento: Próximo a Praça do Gavião Bairro: Centro

Cidade: PIO XII UF: MA CEP: 65707000

Data de Início: 30/10/2023 Previsão de término: 30/04/2024 Coordenadas Geográficas: -3.820932, -45.243103

Código: Não EspecificadoFinalidade:

Proprietário: Prefeitura Municipal de Pio XII CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1,00 un

80 - Projeto > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA
ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações

ART DE ORÇAMENTO E PROJETO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO NO POVOADO FAZENDA NOVA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE PIO
XII-MA.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-MA,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

BRENNA KEROLAYNNE OLIVEIRA DE SOUSA MARTINS - CPF:
057.561.583-40

Prefeitura Municipal de Pio XII - CNPJ: 06.447.833/0001-81

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 254,59 Registrada em: 31/10/2023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 8305046044

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: AcZWZ
Impresso em: 07/11/2023 às 12:21:25 por: , ip: 45.70.162.22

www.creama.org.br faleconosco@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8300
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão

BRENNA KEROLAYNNE 
OLIVEIRA DE SOUSA 
MARTINS:05756158340

Assinado de forma digital por BRENNA 
KEROLAYNNE OLIVEIRA DE SOUSA 
MARTINS:05756158340 
Dados: 2023.11.07 12:26:10 -03'00'

AURELIO PEREIRA DE 
SOUSA:83314440359

Assinado de forma digital por 
AURELIO PEREIRA DE 
SOUSA:83314440359 
Dados: 2023.11.08 08:08:31 -03'00'
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